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:18() ACTOS DO Ponrm 

LEI- DE 29 DE NOVE:\IBRO DE 1832. 

Promulga o Codigo do Processo Criminal de primeira instancia 
com disposição provisoria ácerca da administração da Justiça 
Civil. 

A Regencia, em Nome do Imperador o Senhor Dom 
Pedro 11, Faz saber a todos os Subdi tos do lmperio, 
que a Assembléa Geral Decretou, e Ella Sanccionou 
a Lei seguinte : 

Codigo do Processo Criminal tle Primeira 
Instancia. 

PARTE PRIMEIRA. 

Da Organização Judiciarria. ._ 

TITULO I. 

De varias «:lisposições prelhninares., e das pes­
soas encarregadas da Administração da Jus­
t;iça Criminal, nos Juizos de Primeira Ins­
tancia. 

CAPITULO I. 

DISPOSIÇÕES PRELiMINARES. 

Art. L o Nas Províncias do Imperio, para a Adminis­
tração Criminal nos Juizos de primeira instancia, con­
tinuará a divisão em Districtos de Paz, Termos, e Co­
marcas. 

Art. 2. 0 Haverá tantos Districtos, quantos forem mar­
cados pelas respectivas Camaras Municipaes, contendo 
cada um pelo menos, setenta e cinco casas habitadas. 
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Art. 3. 0 Na Província, onue estiver a Côrte, o Go­
verno, e nas outras os Presidentes em Conselho, farão 
quanto antes a nova cl i visão Lle Termos, e Comarcas 
pt'oporcionada, quanto fôr possível, á concentração, dis­
persão, e necessidade dos habitantes, pondo logl) em 
exccuç.ão essa divisão, e participando ao Corp_o Le­
gislativo para ultima approvação. 

Art. 4. 0 Haverá em cada Districto um Juiz de Paz, 
um Escrivão, tantos lnspectores, quantos forem os 
Qaarteirões, e os Officiaes de Justiça, que parecerem 
necessarios. 

Art. 5. 0 Haverá em cada Termo, ou Julgado, um 
Conselho de Jurados, um Juiz Municipal, um Promotor 
J)ublico, um Es~rivão das execuções, c os Officiaes de 
Justiça, que os Juizes julgarem necQssarios. 

Art. 6.° Feita a divisão haverá em cada Comarca 
um Juiz de Direilo: nas Cidades populosas porém po­
~ão haver até trcs Juizes de Direito com jurisdicção 
cumulativa, sendo um delles o Chefe da Policia. 

Art. 7. o Para a formação do Conselho de Jurados po­
derão ser reunidos interinamente dous, ou mais Ter­
m~ ou Julgados, e se considerarão como forman:ilo um 
u~o Termo, cuja cabeça será a Cidade, Vill1, ou Po­
voação, onde com maior commodidade de seus habi­
tantes possa reunir-se o Conselho de Jur,tdos. 

Art. 8. o Ficam extinctas as Ouvidorias ele Comarca, 
Juizes de Fóra, e Ordinarios, e a Jurisclicção Crimi­
nal de qualquer outra Autoridade, excepto o Senado, 
Supremo Tribunal de Justiça, Relações, Juizos Mili­
tares, que continuam a conhecer de crimes puramente 
militares, e .Juizos Ecclesiasticos em ma terias pura­
mente cspiri tuaes. 

Art. 9. o A nomeação, ou eleição dos J uizcs de Paz 
se fará na fórma das Leis em vigor, com a differença 
porém de conter quatro nomes a lista do Eleitor de 
cada Districto. 

Art. 10. Os quatro Cidadãos mais votados serão os 
Juizes, cada um dos quaes servirá um anno, prece­
dendo sempre aos outros · aquelle, que ti ver maior 
numero de votos. Quando um dos Juizes estiver ser­
vindo, os ou lros trcs serão seus Supplcntcs, guar­
dada, quando tenha rugar, a mesma ordem entre os 
que não tiverem ainda exercido esta· substituição. 

Art. il. O Juiz ele Paz reeleito não será obrigado 
a servir, verificando-se a sua reeleição dentro dos tres 
annos, que immcdiat:nnente se seguirem ár}uelle, em 
tJUC tiver servido elTcrtivamcntc. 
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CAPITULO H. 

D.\S PESSOAS ENCAHHEGADAS DA Amii:'IISTHA~~ÃO DA JUSTIÇA 
CHL\IlNAL EU CADA DISTRICTO. 

SECÇ:\.u PHDlElHA. 

Dos Jai-=es de Paz. 

Art. 12. Aos Juizes de Paz compete: 
~ 1.. 0 Tomar conhecimento das pessoas, que de novo 

vierem habita r no seu Districto, sendo desconhecidas, 
ou suspeitas; c conceder passaporte ás pessoas que 
lh'o requererem. 

~ 2. o Obrigar a as3ignar termo de bem vi ver ao& 
vadios, mendigos, bebados por habito, prostitutas, que 
perturbam o socego publico, aos turbulentos, que por 
palavras, ou acções ofTendem os bons costumes, a tran­
quillidade publica, e a paz das familias. 

§ 3. 0 Obrigar a assignar termo de segurança aos 
legalmente suspeitos da pretenção de commcttcr algum 
crime, podendo cominar neste caso, assim como aos 
comprehcndiclos no paragrapho antecedente, multa até 
trinta mil réis, prisão até trinta dias, e treh mezes 
de Casa de Correcção, ou Otricinas publicas. 

~ (1;. 0 Proceder a Auto de Corpo de clelicto, c for­
mar a culpa aos clelinquentes. 

§ õ. o Prender os culpados, ou o sejam no seu, ou 
em qualquer outro Juizo. 

~ 6. o Conceder fiança na fórma ela Lei, aos de ela­
rados .::ulpados no Juizo de Paz. 

~ 7. o Julgar: 1. 0 as contravenções ás Posturas das 
Camaras Municipaes: 2. o ôs crimes, a que não este­
ja imposta pena maior, que a multa até cem mil 
réis, prisão, degredo, ou desterro até seis mezcs, com 
multa correspondcn te á metade deste tempo, ou sem 
ella, e tres mezes de Casa de Correcção, ou Oliicinas 
publicas onde as houver. 

~ 8. o Dividir o seu Distric to em Quarteirões, con­
tendo cada um pelo menos vinte e cinco easas habi­
tada~, 
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Art. 13. Sancciunauo~ e publicado o presente Codigo? 
p roL:eder~sc-lw logo á eleição dos Juizo.;; de Paz nos Dis­
trictos que forem novamente crcados, ou alterados, os 
quacs durarJo até ás eleições gcracs sómentc. 

SECÇÃO 2.a 

Dos Escrirt7es de Pa:. 

Art. H. o~ E~crivãcs de Paz derem ser nomcaLlos 
pelas Camaras .Municip:lCs sobre proposta dos Juizes de 
Paz d'(:mtrc <lS pessoas, que, além de bons costumes, e 
vinte e um ;mnos de ida:1e, tenham pratica de processos, 
ou aptidão para adquiril-a facilmente. 

Art. !5. Aos Escrivães compete: 
§ 1.. 0 Escrever em fórma os processos, officios, man­

dados, c pre~atorias. 
~ 2. 0 Passar procurações nos autos, e certidões elo 

que não contiver segredo, sem dcpentlcncia de despa­
cho, com tanto que sejam de verbo ad vorbum. 

~ 3. o Assistir ás a udiencias, c fazer ncllas, ou fóra 
dcllas. citações por palavras, on por carta. 

§ ~.o Acomp:mhar os J nizes de Paz nas diligencias de 
seus offic i os. 

SECÇAO 3.a 

JJos Inspectores de Quürteirues. 

Art. 16. Em cada Quarteirão haverá um Inspector? 
nomeado t3mbem pela C:1mara Municipal sobre proposta 
do Juiz de Paz d'entre as pessoa~ bem conceituadas do 
Quarteirão, e que sejam maiores de vinte e um annos. 

Art. 17. Ellcs serão dispensados de lodo o serviço 
militar de 1. a linha, e elas Guardas Nacionacs; c SÓ 
servirão um anno, podendo cscuzar-sc no caso de serem 
immcdiatamentc rct'leilos. 

Art. 18. Competem aos Inspectorcs as seguintes attri­
buir,õcs: 

1:o Vigiar sobre a prevenção dos crimes~ admoestando 
:ws comprelwnclidos no art. 1.2, ~ 2. 0 para que se corri­
jam; c, quando o não façam, dar disso pu· te circumstan­
riada aos Juizc~ dl' Paz rc::-;pr,_·tivo~. 
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2.° Fazer ptcnucr os r,riminosos em ilagrantc deli::to, 
os pronunciados não a!lançados, ou os condemnados á 
prisão. 

3. o Observar, e guardar as ordens, e instrucções, que 
lho;; forem dauas pelos Juizes de Paz para o bom des­
empenho destas su:1s obrigações. 

Art. 19. Ficam supprimidos os Delegados. 

SECÇ.\0 á.a 

Dos Of{iciaes de Justiça dos Juizos de Paz. 

Art. 2J. Estes Olllciaes serão nomeados pelo~ Juizes 
de Paz, e tantos, quantos ll1es p 1rccercm bastantes para 
o desempenho elas suas 1 c da;; obrigações dos ln;;pcc­
tores. 

Art. 21. Aos Officiaes de Jus L iça compete : 
l.° Fazer pessoalmente citações, prisões, c mais dili­

gencias. 
2. 0 Executar toJas a:; OI\lcns <lo seu Juiz. 
Art. 22. Para pris:Io dos delinqucn tos, c pan teste .. 

munhar qualquer facto de sua competoncia, poderão 
os Officiaes elo Justiça chamar as pessoas que para isso 
forem proprias, c estas obcueccrão, sob pcn1 de serem 
punidas como tlcsobedientcs. 

CAPITULO IH. 

DAS PESSOAS ENCARREGADAS DA ADMINISTR.\ÇÃO DA JUSTIÇA 
NOS TERl\10S. 

SECÇAO La 

Dos Jurados. 

Art. 23. S:io aptos para serem Jurauos to:los os ci­
dadãos, que podem ser .E lei toros, scnuo <.lo reconl10cido 
bom senso c probidade. Exccptuam-sc os Senadores, 
Dcputac!os, Conscllwiro'-'~ e Ministros cln E-;tat.lo~ Bi~pos~ 
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Magistrauo:;, Officiacs de Justiç:1, JLiízcs Ecclcsiaslicos, 
Vignrios, Prc~identrs, c Secretarias dos Governos das 
Provincias, Commanclantes das Armas, e dos Corpos da 
La linha. 

Art. 2-l. As listas dos cidadãos, que estiverem nas 
circumstancias tlc serem Jurados, S1~rão feitas em cada 
Districto por uma Junta composta do Juiz de Paz, Pa­
rocho, ou Capellão, c o Presidente, ou algum dos Ve­
readores da Camara l\Iunicipal respectiva, ou, na falta 
tlestcs ultimas, um homem bom, nomeado pelos dous 
membros da Junta, que estiverem presentes. 

Art. 25. Feitas as listas elos referidos cidadãos, serão 
affixaclas á porta da Parochia, ou Capella, e publicadas 
pela imprensa em os lugares, em que a haja, o se romct­
terão ás Camaras Municipaes respectivas, flcantlo uma 
cópia em 11ocler do Juiz de Paz para a revisão, a qual 
deve ser verificada pela referida Junta, todos os annos, 
no dia primeiro do Janeiro. 

Art. 26. A revisão tem por fim: 
1. o Inscrever nas listas as pessoas, que foram omitti­

das, ou que dentro do anno tiverem adquirido as quali­
dades nccessarias para Jurado. 

2. 0 Eliminar as que tiverem morritlo, ou que se tive­
rem mudado do Districto, ou que tiverem perdido as 
qualidades acima aponta das. Com estas listas reforma­
das se praticará o mesmo, que se faz com a primeira 
indicada no artig-o an toceclen te. 

Art. 27. As Camaras 1\lunlcipaes com os Juizes de 
Paz, e Parochos, logo que receberem as listas parciaes 
dos districtos, formarão uma lista geral, excluindo 
sómente clella os que notoriamente não goz1rcm de 
conceito publico por falta do intelligencia, integridade, 
e bons ~ostumcs. Se porém em algum Termo, ou Ter­
mos, ainda mesmo depois de reunitlos, como dispõe o 
artigo 7. 0 ,resultarcm apenas sessenta Juizes do Facto, 
ou pouco mais, de sorte qae não bastem para suppri­
rem as f ai tas, que por vcn tura occorram, se ampliará a 
apuração até numero tal, que seja sufficiente. 

Art. 28. Havendo queixas da parte ele alguem, ou 
por ter sido inscripto, ou por ler sido omitticlo nas 
listas, é do dever das Camaras corrigil-as, eliminando, 
ou inscrevendo os seus nomes. 

Art. 29. 0.:; nomes dos apurados serão lançados em 
um livro destinado particularmente para este fim, c 
será affix.ada nas portas da Camara Municipal, e publi­
C<Hla pela imprensa, havendo-a, uma relação contendo 
por ordrm a l pha het ira os nomrs dos ridMlãos apuraflos, 
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Art. :10. Pas~aclos (JUinze dias da pablicaç-Io das lis­
tas apuradas, as Camaras 1\Iunicipacs farão tr,wscrever 
os nomes dos a list:1clos em pefjuenas ccllulas, todas de 
igu;:ll tamanho. 

Art. 31. Preparadas as ccclubs na ft!rm:-~ do artigo an­
tececl~nte, as Camaras l\Iunicipacs no dia seguinte, a 
portas ab•~rtas, com assistencia elo Promotor Publico, 
mandarão ler pelo seu Secretario a lista dos cidadão• 
apurados, e á proporçüo que forem proferidos os nomcs.1 

o Promotor os verificará com as ccdulas, e os irá lan­
cando em uma urna. 
· Esta urna se conservará na sala das sessões, fechada 
com duas chaves diversas, uma das quaes terá o Presi­
dente da CamaTa, outra o Promotor. 

Art. 32. Tudo quanto nos Termos com pote ás Camaras 
'Municipaes ácerca das listas elos que podem ser Jurados, 
será praticado nos Julgados por uma Junta formada dos 
Juizes de Paz dos Districtos, que nclles hom'erem, da 
qual será Presillente o Juiz de Paz da povoação princi­
pal, ou cabeça delles; e Secretario o seu Escrivão. 

SECÇÃO II. 

Dos Juizes JJ1anicipaes. 

Art. 33. Para a nomeação dos Juizes Municipaes as 
Camaras Municipaes respectiva;:; furão de trcs em trcs 
annos uma lista de tres candidatos, tirados d'entre os 
seus habitantes formados em Direito, ou Advogados 
babeis, ou outras quaesquer pessoas bem conceituadas, 
e instruídas; e nas faltas repentinas a Camara nomeará 
um, que sirva interinamente. 

Art. 34,. Estas listas serão rcmctticlas ao Governo na 
Província, onde estiver a Côrte, e aos Presiden tos em 
Conselho nas outras, para ser nomeado d'entre os trcs 
candidatos um, que deve ser o Juiz l\Iunicip:Jl no Termo. 

Art. 35. O Juiz Municipal tem as seguintes attri­
buições : 

L o Substituir no Termo ao Juiz de Direito nos seus 
impedimentos, ou faltas. 

2. 0 Executar dentro do Termo as sentenças, c man· 
dados dos Juizes ele Direi to, ou Tribunacs. 

3. o E-xerci t(lr cumulativamente a j nrisdi.::~ção policial. 

STM-DIDOC-GOGES-LEGIS



i,EGFL\TIVO. 
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Dos Promotores PuUico~ . 

. Ar L :1G. Pot1cm ~c1· Prom0torcs O:) qnr podem srr Jnra· 
tlo~; Pntre estes srrão prd('ritlos os íflH~ forem instrui­
dos nas Leis~ c srr·ão nomeados pelo Govcl'!1o na C,irtc, n 
pelo Presidente nas Provineias~ por tempo de trcs annos'> 
sobre proposta triplico das C:11naras .Municipacs. 

Art. :n, Ao Promotor pet'lcnccm a3 attríbuiçues 
scgninles: 

Lo Denunciar o~ crimrs puhlicos, e policiacs, c :JCCU· 
sar os drliní[uenles per:mfc os Jurados,assim como os cri­
mes de reduzir ú escravidêiO pessoas livres, carcerc pri­
vado, homicídio, on a tentativa rlelle, ou ferimentos com 
as qualilicações dos artigos 202, 203, 201 (lo Cocligo 
criminal; c roubos, C:Jlumnias, c injurias contra o 
Imperador, c membros da Família Imperial, contra a 
Reg·cnria~ e cada um de seus mcmhros, contra a As;cm­
hléa Geral, c contra c:1da um:1 cl:ls Camaras. 

2. 0 Solicitar a prisão, c punição doscrirninosos, c pro­
mover a execução <las ~cntcnças, e mandados judiciae~. 

3. o Dar parte eis autoridades competentes das negli­
grncias, omi~s]c~. c prevaricações dos empregatlos na 
admini~trnção da Justiça. 

Art. 38. No impedimento, ou falta do Promotor, os 
Juizes l\lunieipaes nomc:1rão quem sirVJ. interinamente, 

SECÇAO IY, 

Do.~ Escrivâes, c Officiaas de .Tn.~tiçrt do~ .Tni:es l'rfmticiiJaes, 

Art. :1n. Os E3crivão;; tias CitlaLlcs c Vil la~, q!lC servem 
perante os Juizes locao~, c Ouvidores 1bs Comarras, con~ 
tinuarão a servir perante os Juizes de Direito, c i\lnni­
cipacs, tanto no crime, como no civcl, cmquanto be:n 
de."cmpenharcm suas otJrigaçües conforme a Lei de onzo 
tlc Outubro de mil oitocentos vinte e sete. 

Art. r.~,o. Os Escrivães, qPc servirem perante os Cor~ 
regetlorcs, u Ouvidores do Crime, e Cível <las Hclar:ucs 
do lmperio, sl't'virão nas lllPsmas Brlaçii<'s de F>cri vfif':;; 

PARTE J. ~?,> 
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d~s A a) e! LI ~,;ue:;~ 1 :rum isnw mentc rom 03 Esa í v ;los ex r~-
1entc::;, ~ po.r disLriJmição Clll todas as arpcllaçõcs cri­
mes, e nve1s. 

Art. ,JI. Os Oflici;-~cs de Jus tira dos Termo:; serão no­
meados pelos J11lzcs 1\Iuni(·ip::c;; ·~!'entre as pessoas de sua 
jurisdirção maiores de vinte c um annos. 

Art.~':'!. Serão non1cados, fJ11<1Dlos forem necessarios 
para o lJom descmrcnlw da' obrigações, que estão a seu 
cargo. 

Art. !:.3. A estc3 Officiaes compete cxccutnr as ordens, 
c desp1chos do .Juiz 1\Innicipal, c (lo Jniz de Direito, 
quando estiver no Município. 

CAPITULO IV. 

DOS JUIZES DE lJinEITO. 

Art. 44. Os Juizes ele Direito serão nomeados pelo 
Imperador d'cntrc os Racha reis formados em Direito~ 
maiores de vinte c dous annos, bem conceituados, c que 
tenham, pelo menos, um anno de pratica 110 fôro, poden­
do ser provada por certidão dos Presidentes das Rela­
ções, ou .Juizes de Direito, perante quem tenham ser­
vi do; tendo prdcrrncia os quo Li verem servido de 
Juizes Municipacs, o Promotora:). 

Art. M). o~ Juizes do Direito não serão tiradcs do uma 
para outra Comarca, se não por promoção aos lugares 
vagus das Relações, a r1ue tenllam direito, ou quando a 
utilidade publica assim o exigir. 

Art. 4ü. Ao Juiz de Direito compete : 
1.° Correr os Termos de sua jurisclicção para presidir 

aos Conselhos de Jurados na occasião de suas reuniões. 
2. o Presidir ao sorteio elos mesmos Jurados~ ou seja 

para o J ury ele accusação, ou para o de sentença. 
3. o Instruir os Jurados, dando-lhes explicações sobre 

os pontos de direito~ sobre o processo, e suas obrigações, 
$em que manifeste, ou deixe entrever sua opinião sobre 
a prova. 

4. o Regular a policia das sessões, chamando à ordem 
os que della se desviarem, impondo silencio aos expec­
tadores, fazendo sahir p:1ra fóra os quo se não a.?com­
mmlarem, prender os desobedientes~ ou que injuriarem 
os Jnr<Hlo:-;:. e punil-os na fôrma das Leis. 
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:;. n H{\~·ular o tleklle d.1s p:lrk..:, tlus ALlYo.o:ados, e tus­
temunhas até que o Conselho de JLtrados ~~~ dt~ por satis­
feito. 

G. u Lembrar ao Cocs.'lho l01lus ci:~ meios, qnn julgar 
ainda net:e~slrios para o dt•scolll'inwnto da verd:~de. 

7." Applicar a Lei ao facto~ e proccdt·r ulteriormente 
n:t J'órma rnescripta ne.,le Codigo. 

8. o Conccllf'r 1ianç:t aos r.··o s pron une i ad os per ante o 
Jury; áquelles, a f{llt'lll os Juize~ de Paz a Livnem in­
justamente dciH'gado: e revog·:traqut•li:J:;:? que os mcsmcs 
Juizes tcnlwm indevidamente cunn·dido. 

ü. o Insrcccionar os Juizc>s <.lc Paz n 1\lnnicipae:;:, in~ 
st1 u:ndo-os nos fet·.s dc·rcn·~, qtt~tndo ~~:1rrçam. 

;\rt. 1!7. Nos lu!.t:tre;.; da n·rruic'io do .lurv as CanLtras 
Municip ;e . .:; rt•:-p·c.!iv:.~:;; :tlJI'IIIllplarãl) p:1r:t "os .J 11izrs de 
Di1eitu~ < as1) e:llll:l, t·~; TÍLtlliilll:J, lotr·::L n :1 rnollili;• Jlt'­

ccs.;aria p:ll'<t :-:e1t :Si'i'\ it;u :, t ;-; JitÍI.í :-; <ki\ar:lo llliln llil 

mesmo est1Llo, n·p Jllilo o '111'' r~·~~· t:rmstuuidt~., íJitanllo ~t! 
re lirarem. 

Art. 'éL 0.:; Insp:;ctorcs, Escrivães, c OfflcL.Jes uc Jus­
tiça, que se s:Jntircm agg'ravadcs em suas nomeações, 
poderão recorrer na Provinci<l, aonde estiver a Côrte, 
ao Governo, e nas outras aos Prf'sidentes em Conselho. 

Art. !t:U. Os Juizes (lc Paz, Juizes .Municipaes, Pro­
motore~, Escrivãls, c O!Uciaes ele Justiça, perceberão os 
emolumentos marcados n:1s Leis para cs aclos, que pra~ 
ticarcm; e os Juizes Lle Direito vencerão inleriuamen!e 
o ordenado, que ll1es fôt· nnrcallo na Província, onde 
estiver a Côrte, pelo Governo, nas outras pelos Presi­
dentes em Cons~lho, que o poderão alterar couformc ;-~s 
circums tancias, em]uanto não fôr detini ti vamen te fi­
xado por Lei. 

Art. rJü. O Governo dará cs diplomas de nomcaçJo a 
totlos os Juizes de Direito, c aos Juizes Municip1cs da 
Província, aonde estiver a Côrte; uns c outros prestarão 
por si, ou seu procurador, o juramento nas mãos do 
Ministro da Justiça. Nas outras Províncias do lmpcrio 
os Presiden tcs em Conselho passarão os diplomas, c darão 
juramento aos Juizes Municipacs, ou a seus procura .. 

STM-DIDOC-GOGES-LEGIS



.\C'ru::. uu l'uDtm 

ílorc:-;, c as C1mara::; pas:;:arão os Litulos, e darão jura .. 
mcn to a todos os encarregados da administração da 
ju:-;ti(a nos D.strictos, e Termos. 

Art. 51. Do jura mcn to se lavrará 1 ermo em um Ji v r o~ 
e será assignado poc quem o der, e quem o deferir ; e 
llülo diploma se não cobrará direito algum. 

Art. 52. 0.:; Juizes de Paz, Juizes Munieipars, Pro .. 
motores, c os mesmos Juizes de Direito, servirão por 
tudo o tcnipo, qtte lhes é marcado neste Codigo, não 
commettendo crime, por G{UC percam os lugares; e os 
~cus agentes e oiiiciaes, emquanto forem de sua con­
ílança, aos quaes fica com tudo o direito de queixar-se 
ua Província, onde estiver a Côrtc, ao Governo, c nas 
outras aos Presilicn los em Conselho, contra o Juiz, quo 
os tiver lançado fúra por motivo torpe, ou illegal. 

Art. õ3. Todas as Autoridades J udiciariJs ficam obri­
gadas a dar parte ao Tribunal Supremo de todas as du-. 
vilas, omissões, que encontrarem no presente Codigo. 

PARTE SEGlJND ... "-· 

Da {ór1na do ]Jroccsso~ 

TITL'LO li. 

CAPITULO L 

DA l'HESCIHl'\).0. 

Art. 51.. o~ Llelictos, e contravençõe!', que os Juizes ele 
P<1z deciJe1u definitivamente, prescrevem por um anno, 
-estando o delinquente presente sem interrupção no 
Districto, c por tres annos, estando ausente em lugar 
sabido. 

Art. 55. Os delictos, em que tem lugar a fiança, 
pre::;crcvem por sejs annos, estando o delinquente p.re­
scn te sem interrupção no Tcrmo 7 e por dez annos, cstantlo 
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f1usrnte em lugar sabiJo, com lanlo que seja Llcnlro üo 
lmperio. 

Art. tiG. Os dc1ictos~ que uiio atlmillem fiança, sô 
prescrevem por dez annos~ estando o uelinquen te pre .. 
sente sem interrupção no Termo. . 

Art. 57. A p~escripçio não se estende á indcmni~ 
za~ão"' que poderá ser demandada em todo o tempo. 

CAPITULO 11. 

D \S AUOIENCIAS. 

Art. t>8. Em toJos os Juiws harerá uma, ou mais 
audiencias em cada 5emana, com attenção á regular 
afTiuencia dos negoeios; não havendo casa publica para 
€lias destinada, serão feitas na da re~idencia do Juiz, 
ou em qualquer- outra, em que possa ser. 

Art. il:J. Todas as a udiencias, e sessões dos Tribunaes, 
e Jurados, serão publicas a portas abertas, com assis­
ttncia de um Escrivão, de um Ofllt.:ial de Justiça, ou Con· 
tinuo, em dia, e hora cnrta invariavel, annunciado o 
seu principio pelo toque <le camp:ünha. 

Art. GO. Nas auLliencias, e :;essões os expectauores, as 
partes, c os Escri vãos se conservarão sen~ados; aqueUas 
porém levantar-se-hão, quando fatiarem ao Juiz Tri~ 
bunal, ou Jurados, c to~los quando estes se lcvantarcnt,. 

CAPITULO Ill. 

IH.S SUSI'IW_/ÕES? E UECUSAÇÕES. 

Art. Gl. Quando os Juizes forem inimigos capitaes, 
ou íntimos amigo:;, parentes, consan~uincos, ou affin'i 
ólté scgunJ.o gráo de alguma das partes, seus amos, se­
nhore3, Tutores, ou Curauores; ou tiverem com alguma 
dellas demandas, ou forem particularmente interessados 
na decisão da causa, poderão ser recusados. E clles são 
obrigados a darem-se de suspeitos, ainda quando não 
sejam recusados. 

Art. 62. O Supplcntc, que não fôr suspeito, fará as 
\Czcs do Juiz? e sendo os trcs Supplcntes suspeitos~ 
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será o proces;:,o r e :net tido ao Juiz ma :s Yizinlw, para 
proceder nelle, como fdr de direito. 

Art. 63. O E~crivão ofiiciará ao S11pplcntr, ou Juiz, 
a quem remettrr o pr·o1~e;-;so, declnrando que lhe com­
p~~te a deci.sJ:o do pleito de F ... por hav<'r-se rel'ouhe­
Gido suspci to o Juiz, ou quem suas YCZC:" fazia. 

Art. ü~. Se o Juiz não~e rcconllrcersusp<'ito, rotlerá 
continuar no lJroce~so, como se lhe não fôra pcsta a 
suspeicão; mas o Escrivão não continuará a escrever 
no {Jro'cesso, s~~m primeiro declarar por termo nos autos 
o requerimcn to vocal, ou escripto sobre a suspeição, 
e a final resol ucão do Juiz. 

Art. G:-i. O Êscrivão, que não observar o tlispcsto no 
a r ligo an tccedcn te, será punido com um mez de pri~ão 
pela Junta dos Juizes de Paz, depois de o ouvir, a Jnrte, 
e tcs tem unhas. 

Art. fiü. 0.:; Juizes não podem ser dados de suspeites 
no cas'J de formação de culpa, ou uesubediencia. 

Art. ü7. Quando a saspeir;ào fôr posta a um, ou mais 
memlJros da Junta de Paz, se o Juiz, ou Juizes não se 
reconhecerem suspeitos, poderão c ou tin uar, e o Es­
crivão procel1erú na fórm:.t uo art. ü'J,. 

Art. GS. Hccou!Jccendo stiS1Wito o Jniz, ou Jlliz;;s, 
serão clwmallos pela Junta úe Paz os Suppleni!'S mai:-; 
viziullos, quawlo IJossarn Gomparecer a tewpo do decidir 
a causa no prazo HLtrcauo para a :'Ua actua! reunião: c 
não sendo pcssi nl o comrareciuH·n to no dito lJ!';lZO, 
1lcar;'t a decisão adiada para a reuniJ:o pruxima seguiu te. 

Art. 69. Quanuo a parte -contrarja reconhecer a jus­
tiç,a da suspeição, podvrá a requerimento seu law,:auo 
nos autos, suspemlcr-so o processo, até que se ullirne o 
conhecimento da mesma suspei1:ão. 

Art. 70. As Juntas de Paz julgam as susp~içõcs dos 
Juizes dü Paz, c a tlos Juizes 1Uunicip1es nos crimes, de 
que conhecem cumulalivamentc com os Juizes Je Paz. 
Os Juratlcs, as dcs Juizes de Dtrcito, as dos Juizes Mu­
nicip1cs, e memLros da Junta ue Paz. 

Art. 71. Todo o proces.;o fcilo r:,erante o Juiz, que 
fôr julgado suspeito, 6 nullo; e assim ser:i declarado 
pela Junta de Paz, e JuraJos, que houverem julgado a 
suspeição, condcmnanuo ao Juiz, que se não reconheceu 
suspeito, a s1tisfazcr á parte recusante, as custas do 
processo; potlerá porér-:1 :r-eproduzir-se a <.:cção. 
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CAPIT'LLO IV. 

DA QCEI\A, E DI<::\U~CL\. 

Art.. 72. A queixa romp.~te ao oiTentlillo; seu pai, ou 
mãi, ~utor, ou curauor, sendo menor; senhor, ou con­
juge. 

Art. 73. ScnJo o oiTcnditlo pess0a miseravel, que 
pela-; circumstancias, em que sn a:::har, não possa per­
~rguir o o1Tensor~ o Promotor Publico deve~ ou qualquer 
do povo póde intentar a queixa, e pros-cguir nos termos 
uI teriorcs do proJesso. 

Art. 71. A denuncia compete ao Promotor Publico, 
c;-~ qualrp1cr do povo: 

~ 1. n Nos ct·imes, que não ad m i ttem 11;-~nç;-~. s 2. o Ncs crimes de peculato, peita, concussão, su­
lJor;ln, on qualquer outro ele responsahilidaue. 

~ :L" Nos crimes contra o Imperador, Imperatriz, ou 
alg·nm clo.s Princip:·s, ou Princezas ela Imperial Família, 
Hcp:cn I r, ou Hcgencia. 

~ -1. o Em todos os crimes puhlicos. 
~ ;j, o Nos crimes de resistencia :í" ;-~utoridades, e seus 

ofllciaes no exercício ele suas funccões. 
§ o. o Nos crimes em que o dclin.quente fôr preso em 

flagrante, niTo havonuo parte que o accusc. 
Art. 7:>. Não serão aclmi ttidas denuncias: 
~ 1. o Do pai contra o filho; rlo marido contra a 

mnlller, ou vice-versa; do irmão ('Ontra o irmão. 
~ 2. 0 Do r·s,,nvo contra o senhor. 
~ :1. o Do Advogado contra o cliente. 
~ !i. o Do impubere, mcn tec:1pto, ou furioso. 
~ õ. o Do filho famílias sem a utorid1de do sou pai. 
~ ().o Do inimigo capital. 
Art. 7ü. Não se allmitlirão queixas, nem denuncias 

contra os membros elas duas Camaras Legislativas pelos 
discursos ncllits proferidos. 

Art. 77. São competentes para receberem queixas, e 
denuncias: 

~ 1. o Os Juizes de Paz. 
~ 2. o O Supremo Tribunal de Justiça, as Relações, e 

cada uma elas Camaras Legislativas, nos crimes, cujo 
conhccimcn to lhes compete pela Constituição. 

Art. 78. As queixas, c denuncias devem ser assig­
nadas, c jura<-bs pelo queixoso, e dcnuncian te ; e f1C 
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este não souber, ou n~To puder escrever, por uma tc~­
ternunlw dig-na ue crcditrJ. 

Art. 79. A queixa, ou denuncia deve conter: 
§ l. o O fac to criminoso com todas as suas circumri 

stancias. 
~ 2. o O valor provavel do damno sofTrido. 
~ 3. o O nome do de I i nquentc, ou os signacs cara c_, 

teristicos, se fór drseonheciclo. 
§ 4. o As razões ele convicção, ou prcsumpção. · 
~ ~.o Nomeação ele todos os informantes, e teste .. 

munhas. 
~ 6. o O tempo, c o lug<1r, em que foi o crime perpc· 

trado. 
Art. 80. Os Jnizcs devem faz8r :w demnci:mte, ou 

queixoso as rerguntas~ que lhes parecerem nccessarias 1 

para descobrirem a verdade, e inqncrir sobre ellas tes-
tcmunllas. · 

CAPITGLO V. 

Art. 8l. As ci taçõcs, que forem requcri(bs ao Juiz 
de Paz, c ~c honvercm ele t'az'3r no respectivo Districto 1 

~erão determinadas por despacho do mesmo Juiz no 
rcquerimen to cl?s par tcs; as que forem requeridas a 
qualquer outra autorhl:lde judicial, e .;c houverem de 
fazer no Termo da sua jnri:úlirção, serão determinadas 
por mandado dos mesmos Juizes, on por portaria na 
fórma dos seus regimentos, salvo se houverem de ser 
feitas na Cidade~ ou Vil la de sua rcsidencia,onde tambcm 
serão determinada~ por despacho no requerimento das 
partes, e por precatarias as que houverem de ser feitas 
em lugares, que não forem ua jurisdicção do Juiz, a 
quem forem rrquerid::~s. 

Art. 8:2. O Manuado para a citação deve conter: 
§ J. Ordem Dos Officiaes de Justiç:1 da jurisuicção do 

Juiz para que o executem. 
~ 2. o O nome da pe~soa, que deve ser citada, ou os 

signaes característicos della, se fôr desconhc~ida. 
§ 3. o O fim para que, excepto se o objccto fór de se­

gredo, dcclarando-~e isto mesmo. 
~ ~- O Juizo~ o lugar~ c tempo razoavcl, em que eleve 

romp:urrrr, 
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Art. 83. As precato rias serão 1 ão simples, como os 
mandados, com a un i:::a differcnç:1 de serem dirigidas ás 
Autoridades Judiei<nias em geral, rogando-lhes que as 
mandem cumprir. 
A~sim os m;Jlldado:-:, rom.) :1s precataria:=::, serão es­

criptm: pelo Escriv~ío~ ,_, a~~i·.~·n:u.lo:~ pelo Jui;;. 

CAPITCLO YI . 

. Art. 8-l. :\s tcstcuh:nlLb sor:io oileroe-illas pelas pu te;~ 
ou mandadas charnar pelo JuL~ {;X.-officio. 

Art. 8J. As testemunhas serão obrigt.tdas a compa­
recer no lugar, e tempo, que lhes foi ·marcado; não po­
dendo eximir-se desta obrig:.~ção por privíleg·io algum. 

Art. 86. As testemunhas ucvem ser juramentadas 
conforme a Religião tle eada uma, (~xcq;to se forem tl0 
tal seita, que prohiba o juramento. 

Devem declarar seus nomes, pronomes, idade~, pro­
fissões, estado, domicilio, ou rrsidcneia; se são parentes, 
em que gráo; amigos, inimigos, ou dependentes de al­
guma das partes; bem como o mais, que lhe fôr pergun· 
tado sobre o objecto. 

Art. 87. A declaração das testemunhas deve ~er es­
cripta pelo Escrivão: o Juiz a assignará com a tcstcmu· 
nha, que a ti ver feito. Perante o J ury se guardará o que 
está disposto nos arts. 266, e 268. 

Se a testemunha não souber escrever, nomeará uma 
pessoa, que assigne por ella, sendo antes lida a decla­
ração na presença de ambas. 

Art. 88. As testemunhas serão inquiridas cada uma 
de per si; o Juiz providenciará que umas não saibam, 
ou não oiçam as declarações das outras, nem as respostas 
do autor~ ou réo. 

Art. 89. Não podem ser testemunhas o ascendente, 
descendente, marido, ou mulher, parente até o segundo 
gráo, o escravo, e o menor de quatorze annos ; mas o 
Juiz poderá informar-se delles sobre o objecto Ja queixa, 
ou denuncia, e reduzir a termo a informação, que será 
assignada pelos informantes, a quem se não deferirá 
juramento. 

Esta informação terá o credito, que o Juiz enten­
der que lhe deve dar, em attenção ás circumstancias. 

PARTF. I. 26 
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Art. 90. Se o delinquente fôr julgado em um lugar') 
e tiver em outro alguma testemunha, que não possa 
comparecer, poderá pedir que seja inquirida nesse lugar, 
citada a parte contraria, ou o Promotor, para assistir á 
i n1}uirição. 

Art. 91. Se alguma testemunha houver de ausenta r­
se, ou por sua avançada idade, ou por seu estado valetu­
dinario houver receio que ao tempo da prova já não 
exista, poderá tambem, citaclos os meneionados no ar­
tigo antecedente, ser inquirida a requerimento da 
parte interessada, a quem será entregue o depoimento 
para delle usar, quando, e como lhe convier. 

Art. 92. Os documentos, para que possam servir, 
devem ser reconheciJ.os verdadeiros pelo Juiz, ou pelo 
Tabellião Publico. 

Art. 9:L As cartas particulares não serão produzidas 
em Juizo sem o consentimento de seus autores; salvo se 
provarem contra os mesmos. 

Art. 94. A confissão do réo em Juizo competente, 
sendo li v r e, coincidindo com as circumstancias do facto, 
prova o delicto; mas, no caso de morte, só póde sujei tal-o 
á pena immcdiata, quando não haja outra prova. 

Art. 9~. As testemunhas, que não comparecerem 
sem motivo justificado, tendo sido c i ta das, serão conllu­
zidas debaixo de vara, e so!Irorão a pena de de~obc­
diencia. 

Esta pena ~crá imposta pela Autoridaue, que mandou 
citar, ou por aquella, perante a qual devia comparecer. 

CAPITULO VII. 

DA ACAREAl/ÃO, CONFRO~TAÇÃO, E I:'IITEllP..OGATORIO. 

Art. 96. Cada vez que duas ou mais testemunhas di­
vergirem em suas declarações, o Juiz as reperguntará 
em face uma da outra, mandando que expliquem a di­
vergencia, ou contradicção, quanuo assim o julgue nc­
cessario, ou lhe fôr requerido. 

Art. 97. Toda a vez que o réo, levado á presença do 
Juiz~ requerer que as testemunhas inquiridas em sua 
ausencia sejam reperguntadas em sua pn~senr1. assinl 
Hw "t'i·á dt•flTillu. "l'lldo pu...,...,i,t•l. 
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Art. C\8. O J;liz :.n~m(hrá ler ao :réo todas as peças com­
prol;atori:1s do scn crime, c lhe fará o intcrrogatorio 
pela maneira seg-a in te: 

~ 1. o Qn:1i o seu nome~ natur;J1id;ldc, rcsiden(~ia, c 
tempo dr.lla no lup;e1 r designado? 

§ i:. o Quacs os seus meios de Yitb, c profissão? 
~ 3. o Onüc estava ao tempo, em que diz, aconteceu o 

cri rnc '? 
~ ti. o Se conhece a~ pessoas, que juraram contra ellc, 

e dPsdP nu e tem no? 
~~ 5. 0 se tem algum motivo particular} a que attribua 

a quei::a, ou clcnnnci3? 
~ G. o Se tem factos a allcgnr, ou provas que o justifi­

quem, ou mostrem sua innocencia r.? 

Art. H9 .. As respostas do réo serão escriptas pelo Es­
criYão, ruLricadas em todas as folhas pelo Juiz, e assig­
nar!as pelo réo, depois de as ler, e emendar, se quizer, c 
pelo mesmo Juiz. 

Se o ré o não souber escrever, ou não quizer assignar, 
se lavrará termo com rsta declaração, o qual será assig­
nado pelo Juiz, e por duas testemunhas, que devem as­
sistir ao intcrrogatorio. 

CAPITULO VIII. 

DAS FIANÇAS. 

Art. iOO. Nos c:rimes, que não tiverem maior pena 
do que a de seis mezcs de prisão, ou desterro para fóra 
da Comarca, poderá o réo livrar-se solto. 

Tambem poderá livrar-se solto, nem mesmo será con­
servado na prisão, se nella já estiver, prestando fiança 
idonea nos ~rimes não exceptuados no artigo seguinte. 

Art. i O!. A fiança não terá lugar nos crimes, cujo 
ma ximo da pena fôr: i. o morte natural: 2. o galés: 
3. o seis annos de prisão com trabalho: 4. o oito annos de 
prisão simples: 5. 0 vinte annos de degredo. 

Art. 102. A fiança será tomada por termo lavrado 
pelo Esc ri vão do Juiz, que a conceder, e assignado pelo 
mesmo Juiz, pelo fiador, afiançado, e por duas teste­
munhas, que subsidiariamente se obriguem. 

Art. 103. Este termo será lavrado em livro para esse 
fim destinado, e rubricado, d'onde se extrahirá certidão 
para se ajuntar aos autos. N cllc se declarará que o fiador 
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fica obrigado até a ultima sentença do Tribunal Supe­
rior, a pagar certa quantia (que deve ser designada)-se o 
ré o fôr condemnado, e fugi r an tr~s de ser preso, ou não 
tiver, a esse tempo, meios para indemniz::tção da parte, 
e custas. 

Art. 10ft.. Aos fiadores se riTo dados todos os auxílios 
necessarios para a prisão do réo. 

Art. 10~. Em lugar d~) fiadores poderá o réo hypo­
thecar bens de raiz livres, e desembnrgados, que 
tenham o valor da fiança, on dcposi tar no cofre da Ca­
mara Municip1l o mrsmo valor em moeda, e apolices da 
divida publica, tras 1,cs de ouro ou prata, ou joias pre­
ciosas. 

Art. 106. Afianç:Hla, on depositada a quantia, será 
dado ao róo contramandado para não ser preso, sol­
tando-se immediatarnonte, quando o esteja. 

Art. 107. Podem ser fiadores, os que tendo a livre 
administração de seu~; bens, possuem os de raiz na 
mesma Comarca, ou Termo, onde se obrigam, e seguram 
o pagamento da fiança com a hypotheca, ou deposito, de 
que trata o art. 101, ou que são conhecidamente abo­
nados. 

Art. 108. Quando a mulher casada, ou qualquer pes-
80a, que viva so!Jre administração do outrem, necessitar 
de fianç(l, para se liYrar solta, poderá obtel-a sobre úS 

bens, que legitimamento lhe pertencerem; e o marido, 
tutor, ou curador fiearão obrigados aos fiadores até a 
quantia dos bens do afiançado; ainda que não consintam 
na fiança. 

Art. i09. Para arbitrar-se a quantia d1 fiança ca!­
cular-se-lw por dons peritos nomeados pelo Juiz o valor 
do damno causado; :.<s custas tlo processo até os ult.imos 
julgados; c a tudo isto se arrcsccntará uma quantia pro­
porcionada ú pena, e poss1bilidade dü criminoso, regu­
lando-se o Jui'l peJas regras abaixo estabelecidas, não 
tendo recurso ~uspcnsi v o o :-.cu a rbi trio. 
~L" Cada dia de desterro será avaliado no val~r de 

cinco até doze tostões; cada dia de degredo no de 01to a 
vint8: cada dia de prisão 110 de dez a trinta: cada dia de 
trabalhos publicos no de vinte a quarenta: com tanto 
que nem uma destas penas excedam a um anno. 

§ 2. o Sendo por mais de um anno, o Juiz augmentará, 
de maneira que nem s~:;ja illusoria para o rico, nem im­
possível para o pobre; o qne a lei confia de seu prudente 
arbítrio, e c1as pessoas que em tal caso deve consultar. 

§ 3. o Se qualquer destas penas trouxe e com sigo sus­
pensão, ou perda elos direitos civis ou politicos, o Juiz 
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porá snllrc as qu:m tia~ 3cima c;:lculacbs, ou:n de cin­
cocn ta a cem mil réis. 

Art. HO. Se o Juiz: tom~r por enc;ano uma fiança 
insufilciente, on se o fbdor no entret:m!.o sotfrcr perd:1s 
tars, que o tornem pouco idonen n sl'g11ro, a fiança será 
reforçada, e p:lra esse fim o Jtw~ m:1ndará vir á sua 
presença o réo debai'\o de prisão, se 11ão ob:~tlecer, logo 
que se llw i!~ time a o dom. Não reforçando o réo a 
fiança, será reeolhiclo á cadê:1. 

Art. H 1. Da den:·gação, on concPssão de fiança pelo 
Juiz de Direito. haverá recurso pa; a as Relaçõ:•s inter­
posto por um sim p!e:3 rer1ucrimcn to documenta do com a 
certidão da culpa. 

Art. 112. Se o rôo quebra r a fianç:1, per.1ed metade 
da quantia af1ançada; a mesma pena será repetida a 
cada reincideneia. 

Art. 113. Fic:1m abolidas as cartas ele seguro, e 
qualquer outro meio, que não S(~j:l o da fiança, para que 
algum réo se lirre wlto. 

TITULO li. 

Do llroee~so 1!!\Ulnntn•·io. 

CAPITULO I. 

DD PASSAPORTE. 

A.It. H.4. Toda a pessoa, rfttr ~e fôr eslabelecrr de 
novo em qualqu1'r Districto de Paz, deve apresentar-se 
pessoalmenlc, ou por· cscripto ao Juiz respectivo, o qual 
poderá exigir della as di2CLlraçõcs, fJUejulgar neccssarias, 
quando se lhe faça suspeita. 

Art. iH>. Todo o que não cumprir a obrigação pres­
cripta no artigo antecedente, será chamado á pre­
sença do Juiz de Paz, por ordem deste, para ser inter­
rogado sobre ~eu nome, t11iaçiTo, naturalidade, profissão, 
genero de vida, e actual pretcnção. 

Art. H6. Se o Juiz pelas resposta,, não fór convencido 
ele estar o interrogado livre d c crime, mandará que este se 
retire para fóra do seu Districto no prazo, que lhe fór 
assignado, pena de 2er expulso debaixo de prisão, excepto 

STM-DIDOC-GOGES-LEGIS



20G ACTOS DO POD!W 

se provar que não tem crimr, ou se Jér fiador coniw­
cido, e de probidade, que se obrigue a apresentar pas· 
s:1por.te dentro de certo prazo, sujeitando-se a urr.a 
mn lta se o não fiZ! 'f. 

Art. H7. Verificando-se a expulsão, o Juiz de Paz 
publicará isto pelos jur·naes, que houvrrPm na comar1·a, 
de:'larando o Ilome do ex.nulso com todas as circurn­
stancias, que possam fazel:o conhecido; ou officiará ao 
Presidente da Província pedindo-lhe esta pulllicação por 
quae;:quer outro . ..; jornaes, não os havendo na comarca. 

Art. !18. Se o expulso em idcntit·as cireumstancias 
<1ppareccr outra voz no mesmo Distrirto, será punido 
com prisão por um mcz; esta pena será tJntas vezes repe­
tida qn:mtas forem :1s reincidencias. 

O cidadão, que viajar por mar, ou te na dentro do 
Imperio, não é ohrig:tdo a tirar passaporte, mas fica 
sujeito ás indagações dos Juizes locaes. 

Ficam em vigor :1s Le1s existentes sobre passaportes 
p::1ra ptizcs estrangeiro='. 

Art. 1 HL O passap >rtr, eleve ser pass,1tlo pelo Es­
rrivão do Di,tr1cto, on,lc morar quem o pedir, no 
qual se declare o nome, naturalidade, id;,,1(•, profisdo, 
estatura, e ( s seus si•mars maiscaractcris~i('\•S, e que não 
tem cl'ime, nem ohrigaç<io de nança em c.H:~;:; crime, e 
ainda a estes coneeder-sP.-ha uma vez que s~ não p:tsse 
ptra lugar, ll'onde deixem de s:1tisfazcr a obrigação ou 
a pena. 

Art. 120. O p:-~ss:1porte será assignado pelo Juiz de 
Pn. A parte pae!:ará para o Juiz quarenta réis, e para 
o E..,c~rivão duzeu tos réis. 

CAPITULO li. 

D03 TER~IOS DE BEJU VIVER, E DE SEGPnANÇA. 

Art. 421. O Juiz de Paz a quem constar que existe 
no respectivo Districto ale!:um individuo em circum­
stancias dos que se acham indicados nos~~ 2. 0 c 3. 0 

do art. !2, o mandará vi r á sua presença com as tes­
temunhas, que souberem do fi:l.cto: se a parte requerer 
prazo para dar defesa, conceder-se-llle-ha um im­
prorogavel; e provado, mandará ao mesmo individuo 
que assigne termo ele bem viver, em o qual se fará 
menção, na presença do ré o, das prov::~s a prescn tadas 
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pró, ou contt.t, do modo de bem viver prescripto 
pelo Juiz, e da pena comminada, quando o não observe. 

Art. 122. Quebrado o termo, o Juiz de Paz, por um 
processo conforme ao que fica disposto no artigo an­
tecedente, imporá ao réo a pena comminada, que será 
tantas vezes n~petida quantas forem as reincidencias. 

Art. 123. Todo o Official de Justiça poderá ex-officio, 
ou qualquer cidadão, conduzir á presença do Juiz de 
Paz do Distrieto a qualquer, que fô1· encontrado junto 
ao lugar, onde se acaba de perpetrar um crime, tra­
tando de esconder-se, fugir, ou dando qualquer outro 
indicio desta na tu reza, ou com armas, instrumentos, 
papeis, e elfcitos, ou outras cousas, que façam presumir 
cumplicidade em algum crime, ou que pareçam furtadas. 

Art. 124. Se o Juiz perante quem fôr levado o 
suspeito entender que lu fundamentorazoavcl (depois de 
ouvil-o, e ao conductor) para acreuitar-so que elle tenta 
um crime, ou ó cumplice, ou socio em algum, o su­
jeitará a termo de segurança, até justificar-se. 

Art. 12ã. O mesmo póde fazer o Juiz toda a vez que 
alguma pessoa tenha justa razão de temer que outra 
tenta um crime contra ella, ou seus bens. 

Art. 126. O conductor, ou as partes queixosas 
devem dar juramento, e provar com testemunhas (ou 
documentos, quando lhes fôr possivel) sua informação 
escripta; o accusado póde contestai-a verbalmente, e 
provar tambem sua defesa antes que o Juiz resolva; 
e por isso no segundo caso deve ser notificado para vir 
á presença do mesmo Juiz. 

Art. 127. O Juiz, se a gravidade do caso o exigir, 
porá a parte queixosa sob a guarda de Officiacs de 
Justiça, ou outras pessoas aptas para guardai-a, em 
quanto o accusado não assigne o termo. 

Art. 1.28. Se o accusado destróe as presumpções, 
ou provas do conductor, ou queixoso, o Juiz o mandará 
em paz, mas nem por isso fica o concluctor, ou queixoso 
sujeito a pena alguma, salvo havendo manifesto dolo. 

Art. 129. Estes termos de segurança seguem todas 
as regras estabelecidas para as fian•;as dos réos que se 
pretenderem livrar soltos. 

Art. :130. Estes termos serão escriptos pelo Escrivão, 
assignados pelo Juiz, testemunhas e partes; e quando 
estas não queiram assignar, ou não souberem escrever, 
o fará por cllas uma testemunha. 
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C.\ Pl'lTLO lll. 

DA PRISlO .SE1l CUL;•.\ FOi::\1.\D.\, ~~ i_lJI~ l'ÚDE : Efl EXECUTADA 

SE}l (H\DE~l ESClll!'TA. 

Art. 131. Qualqw·r pcsso:J do povo JH'Jdr, e os 
Officiaes de Justiç.a s:1o o1Jri0,·ados a prender, c levar 
á presença elo Juiz de Paz do Distric to~ a quaL1uer 
que fôt· encontrado commcttemlo algum ueliclo, ou 
emquanto foge perseguido pelo clamor publico. Os que 
assim forem presos entcndcr-se-llão presos em1Iagrantc 
delicto. 

Art. i32. Logo que um criminoso preso em flagrante 
fôr á presença do Juiz, será interrogado sobre as ar­
guições que lhe fazem o condnctor, e as testemunhas, 
que o acompanharem; do quo SJ lavrará termo por 
todos assignat.lo. 

Art. 133·. Resultando do intrrrogatorio suspeita contra 
o conduziuo, o Juiz o mandará pôr em custodia em 
qualquer lugar seguro, quP para isso designar ; excrpto 
o caso de se poder livra r sol to, ou adm i t tit· fiança, e elle 
a dér; e procederá na formaç::io da culpa, observando o 
que está disposto a cs te rcspci to no Capitulo seguinte. 

CAPiTULO IV. 

DA FORl\IAÇÃO D.\ Cl:LPA. 

Art. 134. Formar-se-ha auto de eorpo de uelicto, 
quando este deixa vestígios que podem ser ocularmente 
examinados; não existindo porém vestígios, formar­
se-lia o dito auto por duas testemunhas, que deponham 
da existencia do facto, e suas circumstancias. 

Art. 13~. Este exame será feito por peritos, que 
tenham conhecimento do objeclo, A na sua falta por 
pessoas de bom senso, nomeadas pelo Juiz de Paz, e por 
elle juramentadas, para examinarem e descreverem com 
verdade quanto ob-:ervarem; e avaliarem o damno 
resultante do delirto; salvo qnalqw'r· juizo definitivo 
J e~lP rt>sprito. 
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Art. 136. O Juiz mandará colligir tudo, quanto 
encontrar no lugar do delicto, e sua vizinhança, que 
possa servir de prova. 

Art. 137. O auto de corpo de delicto será escripto 
pelo Escrivão, rubricado pelo Juiz, e assignado por 
este, peritos, e testemunhas. 

Art. 138. O Juiz procederá a auto de corpo de 
delicto a requerimento de parte, ou ex-officio nos 
crimes, em que tem lugar a denuncia. 

Art. 139. Os autos de corpo de delicto, feitos a 
requerimento de parte nos crimes, em que não tem 
lugar a denuncia, serão entregues ft parte, se o pedir, 
sem que delles fique traslado. 

Art. i't:O. Apresentada a queixa, ou denuncia com 
o auto do corpo de delicto, ou sem elle, não sendo 
neecssario, o Juiz a mandará autuar, e procederá á 
inquiri0ão de duas até cinco testemunhas, que tiverem 
nolicia da existencia do delicto, c de quem seja o 
criminoso. 

Art. IH. Nos casos de denuncia, ainda que não hajl 
denunciante, o Juiz procederá á inquirição de teste· 
munhas na fórma do artigo antecedente, fazendo autuar 
o auto de corpo de delicto, se o houver. 

Art. 1~2. Estando o delinquente preso, ou afiançado, 
ou residindo no Districto, de maneira que possa ser 
conduzido á presença do Juiz, assistirá á inquirição das 
testemunhas, em cujo acto poderá ser interrogado pelo 
Juiz, e contestar as testemunhas sem as interromper. 

Art. 143. Da inquirição das testemunhas, interro­
ga torio, c informações, se lavrará termo, que será es­
cripto pelo Escrivão, e assignado pelo Juiz, testemunha, 
parte, e informantes, guardada a disposição do art. 89. 

Art. 144. Se pela inquirição das testemunhas, inter­
roga to rio ao indiciado delinquentc, ou informações, a 
que tiver procedido, o Juiz se convencer da existencia 
do delicto, e de quem seja o delinquen te, declarará por 
seu despacho nos autos que julga procedente a queixa, 
ou denuncia, e obrigado o delinquente á prisão nos 
casos, em que esta tem lugar, e sempre a livramento. 

Art. 14ã. Quando o Juiz não obtenha pleno conhe­
cimento do clelicto, ou indícios vehcmentes de quem 
seja o delinqucnte (não se tratando de crimes politicos), 
declarará por seu despacho nos autos que não julga pro• 
cedente a queixa, ou denuncia. 

Art. 146. Proce1lendo a queixa, ou denuncia, o nome 
do clelinquente se rã lançado no livro para issô destinarto, 

P4RTE. I. 27 
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o qual será gratuitamente rubricado pelo Juiz de Direito, 
e se passarão as ordens necessarias para a prisão. 

Art. 147. A formação da culpa terá lugar, em quanto 
não prescrever o delicto, e proceder-se.,.ha em segredo 
sómente, quando a ella não assista o dclinquente, e 
seus soei os. 

Art. 148. A qualquer que for preso sem culpa for­
mada dentro em vinte e quatro horas contadas da en­
trada na prisão, sendo em cidades, villas, ou outras 
povoações proximas aos lugares da residcncia do Juiz ; 
e em lugares remotos dentro de um prazo razoavel, pro­
porcionado á distancia daquelle, onde foi commettido o 
delicto, contando-se um dia por cada tres leguas~ o Juiz 
por uma nota por ellc assignada, fará constar ao réo o 
motivo da prisão, os nomes do seu accusador, c o das 
testemunhas, havendo-as. 

Entender-se-hão por lugares proximos á residcncia 
do Juiz todos os que se comprehemlcrcrn dentro do 
espaço de duas leguas. 

A formação da culpa não excwierá o termo de oito 
dias, depois da entrada na prisão, excepto quando a 
affiuencia de negocios publicos, ou outra dil1iculuade 
insuperavel obstar, fazendo·se com tudo o mais breve 
que fôr possível. 

Art. 149. O Juiz de Paz ainda que pelas primeiras 
informações não obtenha o conhecimento de quem é o 
delinquentc, não deixará de proceder contra cllc em 
qualquer tempo~ que seja descolJerto, em fJU:ln to não 
prescrever o delicto. 

CAPITULO Y. 

DA DENUNCIA DOS CRDIES DE RESPONSABILIDADE DOS EM­
PREGADOS PUBLICOS, E FÓ~:\IA DO PROCESSO RESPECTIVO. 

Art. HSO. Todo o cidadão pódc denunciar, ou quei­
xar-se perante a autoridade competente, de qualquer 
empregado publico, pelos crimes de responsabilidade, 
no prazo de tres annos, para que ex-officio se procedfl, 
ou se mande proceder contra os mesmos na fórma da 
Lei. . 

Art. HH. A queixa, ou denuncia póde ser apresentada 
á qualquer das Camaras Legislativas, ou ao Governo, ou 
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aos Presidentes das Provincias, ou ás autoridades judi­
ciarias, a quem compelir o conhecimento do facto. 

Art. 152. A queixa, ou denuncia só se admittirá por 
escripto, c deve conter: i. o a assignatura do queixoso, 
ou denunciante, reconhecida por Tabellião, ou Escrivão 
do Juizo, on por duas testemunhas; 2. 0 os documentos, 
ou justilit:a1;ão, IJUC façam acreditar a existencia do 
deliGto, ou uma deelara1;ão t:onelu<lcnte da imr.oseibili­
dade de apresentar alguma destas provas. 

Art. H5:3. Qualt1uer 1las Ca mar as Legislativas, ou ·o 
Governo, ou os Presidente.:; de Província, a quem uma 
queixa, ou denuncia fór apresentada, depois dos escla­
recimentos, Cftte entender nccessarios, se a julgar con­
cludente a enviarão ás Camaras Legislativas, ou ao Go­
verno, e este e os Prcsiden tes das Províncias á au tori­
dade jucliciaria, a quem competir, para proceder na 
fórma da Lei. O Governo, e Presidentes, além disso, 
darão as providencias, que couberem nas suas attri­
buições. 

Art. HSL A acção para verificar a responsabilidade 
dos empregados publicas deverá ser intentada ex-oflicio 
pela autoridade judiciaria, ou por ordem superior dentro 
em oito annos depois do crime commettido. Será porém 
dentro do anno, e dia: 1. o sendo intentatla pelo proprio 
queixoso; 2. o quando qualquer do povo o fizer por in­
fracção de Constitui<~ão, usurpação do exercício de algum 
dos poderes políticos, contra a segurança intet·na~ ou 
externa do Estado, c por suborno, paita, peculato, ou 
concussão. O estrangeiro tambem o póde fazer, mas em 
causa propria sómente. 

Art. l~i:l. A formarão da culpa dos empregados pu-
blicas compete: · s 1. o Ao Supremo Tribunal de Justiça nos crimes de 
responsabilidade dos seus membros, c ctos das Relações, 
dos empregados do Corpo Diplomatico, c dos Presidentes 
de Província. 

~ 2. o A's Relações ou (nas Províncias, em que e lias não 
estiverem collocadas) á autoridade judicial, que residir 
no lugar, nos crimes de responsabilidade dos Comman­
dantes militares, e dos Juizes de Direito. 

§ 3. o Aos conselhos de investigação nos crimes de 
responsabilidade dos empregados militares. 

~ 4. o A's justiças ecclesiasticas nos crimes de respon­
sabilidade dos empregados ecclesiasticos para imposi.ção 
sómente das penas cspirituaes decretadas pelos Canoncs 
recebidos. 

Art. Hj6, Toda a autoridade judiciaria é a competente 
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para formar culpa aos Officiaes, que perante as mesmas 
servirem. 

Art. i 57. O Supremo Tribunal de Justiça, as Relações, 
e mais autoridades judiciarias, quando lhes forem pre­
sentes alguns autos, ou papeis, se nelles se encontra r· 
crime de responsabilidade, formarão culpa a quem a 
tiver, sendo de sua competencia ; e não o sendo, remct­
terão cópia authentica dos papeis, ou da parte dos autos, 
que contiver o crime, á autoridade judiciaria compe­
tente para a formação da culpa. Esta cópia será extra­
hida por qualquer Escrivão do Juizo (ou pelo Secretario 
do Tribunal) e concertada por outro Escrivão ou Tabel­
lião qualquer. 

Art. 158. No Supremo Tribunal de Justiça procc­
der-se-ha na fórma da Lei de 18 de Setembro de 1828, 
e mais disposições posteriores. 

Art. 159. As Relações, e mais Juizes, él quem com~ 
pete a formação da culpa, logo que fôr presente uma 
queixa ou denuncia concludente contra qualquer em­
pregado publico da sua competencia, fará ouvir a este 
por escripto; depois do que proceder-se-lia no termos 
da pronuncia. 

Art. i60. O denunciado, ou aquelle contra quem 
houve queixa, não será ouvido para a formação da culpa: 

§ L o Quando estiver fóra do Dislricto da culpa. 
§ 2. o Nos crimes, em que não tem lugar a fiança. 
§ 3. o Quando não se souber o lugar da sua resi-

dencia. 
E' Districtoda culpa aquelle lugar, em que foi com­

mettido o delicto, ou onde residir o réo, ficando á 
escolha do queixoso. 

Art. 161. Quando a Relação conhecer do crime de 
responsabilidade de sua competencia, o Ministro a quem 
tocar por distribuição, ordenará o processo, fazemlo 
autuar as peças instructivas, procedendo a todas as 
diligencias necessarias, e o apresentará em Mesa, onde 
se escolherão por sorte tres l\Iinistros, os quaes, depois 
de instruidos do mesmo processo, o pronunciarão, ou 
não, segundo a prova, vencendo-se a decisão por dous 
votos conformes. 

Art. 162. O sorteio dos Juizes para a pronuncia 
determinada no artigo antecedente, será feito publi­
camente, e terá lugar depois que o indiciado tiver sido 
ouvido, ou se tiver findo o termo, que lhe fôra a~sig­
nado, expedindo o Juiz do feito a ordem necr.ssaria para 
esta audiencia. 

Art. 163. Se antes da pronuncia, algum dos Jui~cs 
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sorleados vier a ser impedido, a sua substi Luiç,ão será 
feita immediatamente pelo sorteio. 

Art. HH. A substituição do Juiz do feito impedido, 
far-se-ha por distribuição, a qual não alterará a ordem 
ácerca de novos feitos; e cessando o impedimento do 
Juiz substituído, cessarão tambcm as funcções do sub .. 
stituto, que passará logo o feito a acjucllc a quem sub­
stituíra. 

Art. 165. Os ctl'l~itos da pronuncia são: 
§ 1. o Ficar sujeito o pronunciado a accusação cri­

minal. 
§ 2. o J~icar suspenso do exercício ue toLlas as funcçõcs 

publicas . 
. ~ 3. o Ser preso, ou conservado na prisão, em quanto 

uão prestar fiaHça nos casos rm que a Lei a admitte. 
~ 4:. o Suspender-se-lhe metade do ordenado~ ou soltlo, 

que tiver em razão do emprego, e que perderá todo, 
não sendo a fina 1 absolvido. 

A suspensão do exercício tias funrçõcs não es lorvará 
o excesso legal, que compelir ao empregado pronun­
ciado. 

Ar L. lüü. Os Prcsitlenles das Províncias, a quem ex­
olllcio se rcmctteni cópia da pronuncia dos Comman­
dantes mil i Lares, a farão executar. O mesmo fará o Juiz 
criminal do DisLriclo a respeito daquelles culpauos, 
em cuja pronuncia in ter vier. 

Art. 167. Da sentença que não pronunciar~ appellará 
o Juiz ex-officio para a Hclação do Oistricto, e os autos 
serão immediatamente remettidos pelo Escrivão respec­
tivo ex-ofllcio sem formalidade alguma. 

Da sentença, que pronuneiar, poderá a parte appellar 
dentro de dez dias improrogaveis~ e os autos serão re­
mettiuos do mesmo modo, mas não se suspenderão os 
efl'eitos Lia pronuncia. Em um, e outro caso ficará 
no Juizo inferior o traslado dos autos, contendo unica­
mente a petição da queixa, ou denuncia, os nomes das 
testemunhas, havendo-as, a cóvia dos documentos, c a 
da sentença, quo tiver pronunciado, ou não. 

Art. Hi8. Das appellações, que forem interpostas no 
caso do artigo antecedente, conhecerá o 1\linistro, a 
quem fór distribuído o feito, com mais dous adjuntos 
nomeados pela sorte. 

Art. 169. Das sentenças proferidas nas Juntas do 
Juizo de Paz não se admit te appellação. 

Art. 170. Quando qualquer das Camaras Legislativas 
resolYer que continue o processo de algum de seus 
respectivos membro~, pronunciado por crime uc res-
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ponsabilidadc, serão os autos e mais papeis remettidos 
ao Senado, observando-se no processo accusatorio a 
mesma ordem, que tem lugar na accusa(ão elos 1\finistros 
de Estado, com a diJfereHça de rJue, em vez de com­
missão accusaaora, <u:cusarú o Procurador da Corôa, 
Soberania c Fnzemla Nacional. 

Art. 171. A accusação tlos cmpret~ados puhlicos não 
privilegiados, será feita perante o J ury competente. 

Exceptuam-sc: 
t. o Os militares quo por ct·imes do emprego militar 

serão accusados no Juízo do seu l'ôro. 
2. 0 Os empregados, fJUC tiverem súmcule de ser ad­

vertidos, ou castigados com a pena du dcso.!Jedicucia. 
Art. 172. Pronunciado o réo, serão os proprios autos 

rcmettillos ex-ofiicio ao Juiz Municipal respectivo, para 
os apresentar ao Juiz competente, quando vier abril' a 
sessão, deixando sómen te o traslado tla queixa, ou de­
nuncia, e da pronuncia. 

Art. f73. O Juiz de Dít·eito na primeira reunião dos 
Jurados apresentará os autos, a 1im de ~er sustentada, 
ou revogada a pronuncia, procetlentlo-se na accusação 
(quando esta tiver lugar). 

At·t. 17-í. Revogada a pronuncia, ou absolvido o réo, 
será este immodialamentc solto por mandado do Juiz 
de Direito, c restituído ao seu emprego, e metade do 
ordenado, que deixou de receber. 

CAPITULO VI. 

DA ORDE~I DE PIUS:\0. 

Art. 17~. PoLlcrão ta mbcm ser presos sem cu! pa for­
mada os que forem indiciados em crimes, em IJUC 11ão 
tem lngar a fiança ; porém nestes, e em todos os mais 
casos, á excepção dos de 11agrante delicto~ .a prisão não 
pódc ser executada~ senão por ordem escnpla da auto­
ridaJe legitima. 

Art. 176. Para set· legitima a ordem de prisão é ne­
cessario: 

~ 1. o Que seja tlada p::>r au Lol'idade competente. 
§ 2. o Que seja oscripl.a por Escrivão, assignada pelo 

Juiz, ou Presidente do Tribuual, que a emittir. s 3. o Que designe, a pessoa~ que deve ser pre:~a, pelo 
seu nome, ou pelos signae:-:~ caraclerL"tíros\ I}He a fa1;am 
conhecida ao Ofth;ial. 

STM-DIDOC-GOGES-LEGIS



LEGI:'LATI\"0. 2H> 

~ L o Que declare o crime. 
~ ~i. o Que seja <li rígida ao Official de Justiça. 
Art. i 77. 05 mandados de prisão são excquiveis dentro 

do lugar da jurisclicção elo Juiz que os emittir. 
Art. 178. Quando o dclinqucn te existir em lugar, 

onde não possa ter execução o mandado, se expedirá 
precalol'ia na fórma do art. 81. 

Art. 179. O 01licial de Jus:.iça encarregado de exc. 
cutar o mantlaclo de prisJo, deve fazer·se conhecer ao 
n~o, apresenlar·lhe o rnanctado, inlimanclo·o para que 
o acompanhe. 

Desempgnltados estes l'CIJnisitos, entender-se-lu feita 
a prisão, com tanto IJUe se possa razoavelmente crer, 
que o r{•o viu, e ouviu o Oflicial. 

Art. 180. Se o róo não obedece c procura cvadir·se, o 
exccu to r tem direi to de empregar o gráo da força no­
cessaria para effec tua r a prisão ; se obedece porém, o uso 
da força é prohihitlo. 

Art. 181. O executor tomar:í ao preso toda e qualquer 
arma, que comsigo traga, para apresentai-a ao Juiz que 
ordenou a prisão. 

Art. 182. Se o réo resistir com armas, o executor 
fica autorizado a usar daqucllas, que entender necessa· 
rias para su::1 defesa, e para repeli ir a opposição ; e em 
tal conjunctura o ferimento, ou morte do réo é justi­
ficavPl, provantlo-se que de outra maneira ~orria risco 
a cxistencia do executor. 

Art. 18:1. Esta mesma disposição compeehende quaes­
qucr terceiras pesso:.~s, que derem auxilio ao Official 
executor, c o~ que prenderem em flagrante; ou que 
quizerem ajudar a resistencia, c tirar o preso de seu 
poder no con11icto. 

Art. 18í. As pl'isõcs poJcm sot' feitas em qu<tlqucr 
dia util, Santo, ou Domingo, ou mesmo de noite. 

Art. 18:5. Se o rt'~o se mctter em alguma casa, o exe­
cutor intimar:'t ao dono, ou inquilino dclla, para que o 
en trcguc, mos tranuo-lhe a onlcm de prisão, e fa-
7:rndo-se bem conhecer ; se ess:.~s pessoas não obede­
cerem immetl ia tamen to, o e\:ocu to r tomará duas te:-;­
temunha.;;, c, sendo de dia, cntrarú ú força na casa, ar· 
rombando as portas se flit' preciso. 

Art. 1BG. Se o caso uo artigo an Lecedentc acontecer de 
noite, o executor, depois de praticar o fJUC fica disposto, 
para com o dono, ou inquilino da casa, á vista das tes· 
temunlns, tomará touas as sahiuas, c proclamará tres 
vezes incommunicavcl a dita casa, e immcdiatamcntc 
quo a manhoç:1, arrombará as portas, c tirarú o ré o, 
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Art. 187. Em todas as occasiões, que o morador de 
uma casa negue entregar um criminoso, que nella se 
acoutou, será levado á presença do luiz, para proceder 
contra clle como resistente. 

Art. 188. Toda esta diligencia deve ser feita perante 
duas testemunhas, que assignem o auto, que della lavrar 
o Official. 

CA PITCLO VII. 

Da.11 bltscas. 

Art. 189. Conccder-se-ha mandados de busca: 
§ 1. o Para a pprehensão das c ousas fm· ta das, ou tomad:1s 

por força, ou com falsos pretextos, ou acllatlas. 
~ 2. • Para prender criminosos. 
§ 3. • Para apprehendcr instrumentos tlc falsificação, 

moeda falsa, ou outros objectos falsincados de qualquer 
natureza que sejam. 

§ 4,, o Para apprehcnder armas, c munições preparadas 
para insurreição~ ou motim, ou para quacsquer outros 
crimes. 

~ õ. o Para descobrir objectos necessarios á prova de 
algum crime, ou defesa de algum réo. 

Art. 190. Não se dará jámais um mandado de busca 
sem vehemen tes indícios firmados com j uramcn to da 
parte, ou de uma testemunha. 

Art. 191. As testemunhas devem cxpdr o facto, em 
que se funda a petição, ou declaração da pessoa, que 
requer o mandado; e dar a razão da sciencia, ou pre­
sumpção, que tem de que a pessoa on cousa estú no 
lugar designado~ ou que se acham os documentos irre­
cusaveis de um crime commettido, ou projectado, ou da 
existencia de uma assembléa illega1. 

Art. !92. O mandado legal de busca deve incluir: 
§ 1. • O nome das testemunhas, e seu depoimento. 
~ 2. o Intlicar a casa peJo proprietario, ou inquilino, 

ou numero, e situação della. 
§ 3. o Descrever a pessoa, ou co usa procurada. 
§ 4. o Ser escripto pelo Escrivão, e assignado pelo 

Juiz com ordem de prisão ou sem ella. 
Art. !93. O mandado de busca, que não tiver os re­

quisitos acima, não é exequivel, c será punido o Official, 
que com e li c proceder. 
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Art. 1Uí. JLnendo quem ~eclamc a propricuadc.das 
cousas aclwda:;~ nun1:a lhe f'erao entregues ~em fJLW JUS­
tifique e.~sc direi lo em Juizo compelcHll', ouvida a parte, 
qne as tinha em seu poder; c ~em que por cspa1:o de 
trinta dias se publique por editacs a rd:.JçJo uelta~, 
com todos os possi v eis esc la reei IIll~n to~, fkamlo cn l rc­
tanto di'IWsitada~, excepto se prcsl:H·em Jianc;a idonra. 

Art. tB:>. Se ninguem as reclamar passados os ty·in ta 
dias, o Juiz de Paz as rPmetterá ao Juiz dos Orphãr1~, 
Jlara proceder na fórma da L(~ i, quando excedam ao valot· 
das cansa~, fJUC o Juiz de Paz póde julgar. 

Art. WH. Aos Offidae.;; de Justiça compete a execução 
dos mandados de cxhibição, c busca, em casas ue mo­
rada, ou halJitar:ão parncular. 

Art. f!J7. De noite em nenhuma casa se poderá en­
trar, salvo nos c:1sos especitlcados no art. ~OU do Co­
di~o Criminal. 

At·t. 198. Os Officb!'S da Jili~cncia sempre se acom­
paubari'io~ sendo possivel, de uma tcstcmunlla vizinha, 
q:Jc assista o acto, c o po,sa depois a!Jon:.~r, c depór, se 
fôr p!'('Ciso, para jnstilicação dos motivos, que tlctcr­
minaram, ou tornaram lcgat a entrada. 

Art. um. Só de dia podem estes manllados ser C'XC­
cutauos; c a11te~ de entrar na casa, o Ofiicial de Justiça 
rncarTegado da sua execução, os dcvt• mostrar, c ler ao 
morador, ou moradore~ dclla, a quem tamben1logo in­
timará, para qnc abram a porta. 

Art. 200. Não sendo obedecido, o mesmo Offidal tem 
(]irl'ito de arrQmbal-a, c entrar á for~a.; c o mesmo 
praticará com qualquer porta interior, arm:1rio, ou 
outra qualfJUt~r cousa, onde se possa com fundamento 
suppôr csco11diuo o que ::c procura. 

Art. 201. Finda a diligeucia, farão os executores um 
anto de tutlo fJUanlo ti\'er succcuido, no fJUal ta.mlJem 
descreverão as c ousa.-:, pessoas, e J ugarcs onde furam 
achadas; c assigna.rão com duas testemunhas presen­
cial'S, que os mesmos Ot1iciaes de Justiça devem chamar, 
logo q uc quizercm principia r a di ligencia, c execução, 
dando de tudo cópias ás partes se o pedirem. 

Art. 202. O possuidor, ou occulta::lor das cousas, ou 
pessoas, fJllC forem oujccto da busca, serão levados de­
Jníxo de vara ú prcscn(;a do Juiz que a ordenou, para 
serem examinauus, c processados na fórma da Lei, se 
forem manifestamente uolo:3os, ou se forem cumpliccs 
no e rime. 

STM-DIDOC-GOGES-LEGIS



:!18 

CAPITULO VIII. 

DA DESODEDIEXCIA. 

Art. 203. O que desobedecer ou injuriar o Juiz, ou 
qualquer autoridade, á que srja subordinado, ao lns­
pector, Escrivão, e Officiaes de Justiça, ou patrulhas, 
em actos de seus üfficios, será processado perante o Juiz 
de Paz do Districto, em qw~ fôr commctrida a desobe­
diencia, ou injuria ; e sendo este o desobedecido, ou 
injuriado, perante o Juiz supplen te. 

Art. 20i. Os Juizes, autoridades, ['.lspectores~ Escri­
vães, e Officiaes de Justiça, OLI patrulhas desobetlecidas~ 
ou injuriadas, prenderão em flagrante, e levarão o facto 
ao conhecimento do Juiz de Paz respectivo, por uma 
exposição circumstanciada, por ellcs escripta,• e a8sig­
nada, e com declaração das testemunhas, que foram 
presentes; á vista delta mandará o Juiz de Paz citar o 
delinquente, e proceder em tutlo, segundo vai disposto 
no capitulo seguinte. 

CAPITULO IX. 

DAS SENTENÇAS NO JUIZO DE PAZ. 

Art. 203. Apresentada ao Juiz de Paz u·11 • ~lí'lHinci:l 
de contravenção ás posturas das C3maras ;\i.• ·: i(~ipacs, 
ou queixa de crime, cujo conhecimento~ c üecis;\o Hnal 
lhe compete, mandará citar o delinquente para a sua 
primeira audiencia (que nunca será a do mesmo dia 
ila citação). 

Art. 206. Não havendo queixa, ou denuncia, mas 
constando ao Juiz de Paz que se tem infringillo as pos­
turas, lei policial, ou termo de segurança, e de bem 
viver, mandará formar auto circumstanciado do facto, 
comdeclaraçãodastestemunhas, quenellehão de jurar, 
e citar o delinquentc na fórma do artigo ante­
cedente. 

Art. 207. O Escrivão, ou Official de Justiça P'.1 rmit­
tirão ao delinquente a leitura do requerimento, ou auto, 
e mesmo copiai-o, quando o queira fazer. 

.. . 
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Art. 203. Não comparecendo o delinquente na au­
diencia aprazada, o Juiz dará á parte juramento sobre a 
qneh:a, inquirirá summariament.e as suas testemunhas, 
e decülirá, condemnando, ou absolvendo o réo. 

Art. 209. Comparecendo o delinquente, o Juiz lhe 
lerá a queixa, ouvirá a sua defesa (que sendo verbal, o 
E.;cri v<:io a escr·cverá) ; inquirirá as testemunhas; e fará 
ás partes as pergunta~, que entender neeessarias; depois 
do que lhos rlnrá a palavra se a pedirem, para vocal­
mente por si ou ~ons procuradores deduzirem, o que 
llws parecer a bem de seu direito. 

Art. 210. O Juiz dará a sentença nessa mesma au­
diencia, ou, quando muito, na seguinte. 

Art. 211. Esta sentença pass1 em julgado dentro de 
cineo dias, e será cxecutaLla ; mas se qualquer das partes 
denlrõ deste tempo 1·ecorrer para a Junta de Paz, o Es­
crivão escreverá o recurso por termo assignado pela 
p1r-te, e fará clc.s autos a competente remcs-=a, suspensa, 
a execueão · 

Art. ·~H2. Taes rrcnrsc·s não tcrJo lug-ar: 
§ L o Quando os Juizes punirem seus Officiacs omissos 

com prisão, que não pas~e de cinco dias. 
~ 2. o Quando punirem élS testemunha-:, que não obc­

orcerem ás suas notiücações: no entretanto fica a uns e 
outros o direi lo de vindicarei! a injul'ia, c nsponsabi­
lisarem o Juiz pelos meios ordinarios. 

CAPITULO X, 

D.\S JUNTAS DE P.\Z 

Art. 213. As J unlas do Paz consistem na reunião de 
maior, ou menor numero de Juizes de Paz, sob a presi­
dcncia de um Ll'entre os qnc forem presente~, escolhido 
por seus collcgas em cscru tinio secreto por maioria 
absoluta de votos. 

Não poderão ser formadas com menos ele cinco, nem 
com mais de dez membros. 

Art. ~H. Na Província, em que estiver a Côrte, o 
Ministro da Justiça, c nas outras os Presidentes em Con­
s~_·lho, sobre informação das Camaras 1\'Iunicipaes, deter­
minar;1o omlr~ c quantas vezes terão lugar estas reuniõc:; 
1:•m diff,•rent~·7~ pollltt~ tfr• ctda T''l'llW; tLh) podPndo ser-
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menos de quatro, nem mais de doze vezes no ant1o; com 
a tlenção ao numero da.; r a usa-;~ c ás distancias. 

Art. 2HL As sessões das Juntas de Pdz scrüo publicas, 
a portas abertas 11:1 casa, que für para esse lhn pcl0s 
Juizo.;; de Paz escolhida; e não poderão durar mais tle 
oito (lias succcssivos, incluídos os tli:B santos, nos qnaes 
lambem lia v crú sessão. 

Art. 21ü. Compete a csbs Juntas ronlwcer rlc todas 
as scnten(a~ dos Juizes de Pn, que houvcn•m imposto 
qualquer pena, de que se tiver recorrido em tempo, c as 
confirmarão ou revogarão, ou ai terarão, sem mais re­
curso, ex repto o cla revista. 

Art. 217. O Juiz de Paz, que faltar, será mui I a do peLt 
Junta porrada dia de scs;ão em mil rí'is Jl'lS Villas, n 
dous mil réis n:1s Cidades, salvo proJnzinuo escusa legi­
tima, e provada. 

Ar·t. 218. Niio (~oncorrrndo pelo menos metade, c o 
P•·csidcnte dos Juizes de Paz, não haverá se;;.;;ão, mas 
11cará adiada p:lt'a outro dia, c se chamarão m supplenll'S 
t.losque f:lltarnm. 

Art. 2HL Tgdos os neg-ocios serão llccidit.los á maiori:\ 
absoluta dt~ votos dos membros presentes: o empato 
impor la a absolvição do ré o. 

Art. 220. Se o réo ou autor, on amlws juntamente 
11ão comp1I'eccrem, mas ••uu1arem escnsa l!'gitíma, a 
decisão da causa t1eará aJiaJa para a sessão segninle, se 
não pude!' ter lug~r na actual por não comp:Heccrern as 
partes em tempo. 

Art. 221. A falta de comparecimento do réo, sem 
escusa legitima, o sujeitará á pena de rerelia, isto é, á 
llecisão pelas provas dos autos sem mais ser ouvido ; a 
do autor, á perda do direito de continuar a accusa<;ão, a 
qual por este mesmo facto ficará pc1·empta. 

Esta mesma tlisposição se gu:uclará na falt:J. do ambas 
as pa rles. 

Al't. 222. Pl'incipiado oconhccimcnto dcumprocc~so 
não poderá ser mais interrompido, nem mesmo pela 
noite, salvo a requeri mcn to tbs partes por mo ti v o 
justo. · 

Art. 223. O Juiz de Paz, que julgou a causa, nâo en­
trará no segundo julgamento della, mas sómentc clar:'t 
as explicações, que lhe forem pedidas pelas partes, ou 
membros da Junta. 

Art. 224. A ordem do processo será a seguinte: 
~ 1. o O Escrivão lla Junta de Paz, <JUC serú o do Dis­

triclo, em que se reunir a Junta, lerá o::; aulos perante 
as p:u tcs, J n izT~, 1• f C'>!elll urllw~. 
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~ 2. o O queixoso ratificará su:1 queixa, c o r{•o sua 
defesa: o primeiro será obrigado a jurar, se o segunt.lo 
requerer. 

~ 3. o As testemunhas Sl'rão reprrguntadas, e outras 
que de novo aprPsentarem a~ pnrlrs ~c assim o l'l~qnc­
rercm, escrevendo-se os seus ditos para os casos t.le re­
curso, se as p:-~rtes o requer·erem. 

Art. 22t>. O PresidNtle proporú por c.-:.cripto no~ 
autos as seguintes questões, depois de discutida a ma­
teria : 

~ 1. o O crime estit pr·ovado? 
~ 2. 0 O réo é por ellc nsp('itavrl ~ 
~ ~L o Que pena se lhe h:~ de impôr '? 
~ 1J,, 0 Deve intlemnização ·? 
~ ti. 0 Emquanlo monta t·lla? 
Art. 226. O Preshlenle lavi·ar;'t a sentença em con­

formidade: s@ a pena fôr simplesmente pccuniaria, o 
réo darú logo fiança tanto a e lia como ás custas, e damno: 
ou irá par·a a cadt·a por· tanto tempo, quauto seja neces­
sario para a satisfa('ão, contando-se como se (Walica 
ácerca das fianças; se fôr de prisão, ou conecção, o réo 
não sahirá mais da sessão, senão par·a o St>u destino; e 
se al(~m disso, tiver de pagar· imlernnização á parte, e o 
não fiwr· srrú comprollondido no tiUC Hca acima deter­
minado até pagar·. 

Art. 227. A Junta marc:tr<i o vencimento das tcstc­
munllas, f[llC forem chamadas a l'CfiUCI'ÍlllüfllO Jas parle~, 
as rplaf'S o p::~g;u·ão. 

TITULO IV. 

Do 1n•ucesso ordin:u·Io. 

C.\PITeLO I. 

SEC(_;.\.u PlU.'IJEIIU.. 

Dos prcparatorios da accusaçlio. 

Ar L. 228. Formada a culpa, o Juiz de Paz nos de­
li:· lu;-;, rujjJ I'IJHIH~~·iiiH'H(o llt1' lLÜ' I'IJ11lpl'lt•, far;'tlogu 
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do;-; prores~os a competente rcme~sa, cstt'j:lln ou não, 
presos os delinquentes, sejam publicas, ou particulares 
o . .; dclicto", por que foram processados. 

Art. 220. Se os ddinquentes estiverem presos fóra 
da cabrç 1 do Termo, em que devam see julg-ado'~ serão 
com a precisa antececlencia para ali i remcltítlos. quando 
se houver de reunir o Conselho de Jurados. E os ailan­
çados as:;ignarão, nos processos respectivos, termo de 
comparccimPn:o perante o Conselho dos JuraJos In 
reunião, quo no mesmo termo fôr indicada, sob pena de 
perderem metade do v a lo r da fiança, e llt:> serem reco­
lll id~s á prisão. 

Art. 230. Os procesws serão sempre remcllidos ao 
Juiz de Paz da caLcça do Termo, c haVt'n(lo mais de um, 
;'tqucllc d'cntrc ell0s rpw ahi for o do Oi:.;triclo onde S(} 

reunir o Conselho dns Jur;Hlos. 
Art. 231. No caso dJ art. 228, o Juiz de Pn manLlara 

notillcar as testemunhas. para cornp:1recercm na pi'o­
xima primeira reunião de Jut·ado~, sob as penas de dcs­
ohediencia, e de serem conduzidos deb:lixo de vara aJ 
juramento. 

Art. 232. Qu:lntlo o Juiz d.~ Direito concede a fiança, 
compete-lhe exp·:·dir precataria para a eitaçJo das teste­
munhas, que deverão ser notili.:~adas para comparecerem 
na primeira reunião, ou na immediatamente seguiAte, 
como fôr mais razoavel, segundo o tempo da notilicação, 
c as distancins; devendo assign<lr-se ás trstcm1Jnhas um 
prazo sufficien te para fazerem suas d isposi(;õcs na sua 
casa, c jornada. Os Jurados arbitrarão inuemniz~:çJo ás 
testemunhas~ que o rerJUETnem. 

Art. 23:L Não será accusado o dclinqucntc, rslando 
ausente fóra do Imperio, ou em lugar não sdJiLio, nos 
crimes, que arlmiltem nanç:l. 

Art. 23í. Nos casos do nrligo anrccr<lcntc podcriTo 
propôr-sc contra o ausente as ac(Ocs civeis. que com­
petirem, para !Javrr-3o a indomniz:lç;\o t..lo damno, f}LW 

lwuvet· can:-:ado com o delieto. 

SECÇ:\.o SEGC.\IJ.\. 

Dos preparatorios para rt formarr7o rlo 1. o Ccnscl!w 
de Jurados. 

Art. 2:n. O .J:Jiz ric Direito nfli::iad :10 Presitl:•nlc 
t1.1 Cam:tra ::\lll!lit·ip:tl di! T'~'l'lllt•:· ou :t(• .Jttil de Pal •h 
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Calvça du .Jul~·;lllü, nnd~· :-;c• llouYel' dt~ reuni!' o Con~ellto 
de Jurado·-;, i nd icJ uuo-ll!cs o l1 ia, c hora, em que h a llc 
principiar a ses.;~o. 

Esta participação deve SIJI' feita em tal tempo, q1w 
possa razoavelmente chegar ú noticia de lodos os Ju­
rados, c llabilantc.~ do Termo, ou Julgado. 

Al't. 'i3ü. No dia seguinte ao do rer.ehi mcn to t1a par­
ticipação do Juiz d.e Direito, o Prcsic!enle da Camara 
l\lunicijxll, em presença dos mais membros delta, que ~:e 
acharem na cidade, ou villa, na sala d:1s sessões rcspec­
ti vas, e a portas abertas,. extrahindo ela urna dos Jut·ados 
sessenta ceuulas, annunciará logo por cditacs a referida 
particip:.~ção, convidamlo nomeadamente a compare­
cerem os Juraclos, que as sessenta cednlas indicarem, e 
declaranuo, que estes hão rle servir d urantt a proxima 
sessão jucliciaria; ü devem assim como todos os intc­
re~sados comparecer no Llia ac.signado, f;Ob as penas da 
Lei, se faltarem: As sessenta cedulas serão fechadas 
em urna separad:1. 

Art. 237. 0;; cLlilaeg, de que trata o artigo prccc­
den tr, não só serão lidos, e affixados nos 1 ugares mais 
publicas das cidades, villas, ou povoaçõe~, mas serão 
remetlidos aos Juizes de Paz do Termo para os pulJli­
carem, e fazerem as notificações neccssarias aos Jurados, 
nos culpados, c ás testemunhas, que so acharem nos seus 
Dis lrictos. 

Nos Julgados o Juiz de Paz da PoYoação, que fôr c:-J­
lJeça deites na sala destinada para a reunião Llos Ju­
rados, fará o mesmo quo o Presidente da CamaLl :M u­
nicipal. 

SECÇÃO TEHCEIHA. 

Da {urmação do L o Conselho de Jurados~ on .Tnry de 
ClCC1tSQÇllO. 

Art. 238. No dia assia;nado, achando-se pr(•scntcs o 
Juiz de Direito, Escrivão, Jurados, o Promotor nos 
crimes, em que eleve accusar, e a parte accusadora, ha ... 
vendo-a; }Jrincipiará a sessão pelo toque da camp<linha. 
Em seguida, o Juiz de Direito abrirá a urna das ses­
senta ced.ulas_, c verificando publicamente, que se acham 
todas, as rccolhrrá outra vez; feita logo pelo Esc ri viro 
a chamada tlos Jurados: e ach:mdo·si' complt>l n o nu-
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mrro legal, obSt'rnndo-sc o disposto nos arls. 313~ c 
:Jw, mandará o mPsmo Juiz cxtrahir da urna por um 
menino~ vinte c trcs cedulas. As ppsso:1s fJUC rllas de­
signarem, formarão o primeiro Conselho de Jurados, 
que sed interinanwnte prc:;idítlo pelo primeiro, que 
tiver sahido ú sorte. 

Art. 23U. Logo tlepois será atlmittido o Juiz tle Paz 
do Districto, ontlc se rcunit·em os Jur::\(1os, a apr·rsDntar 
todos o . .- JH'Oct~ssos, que ti ver for·mauo, ou recebido dos 
Juizes de Paz do Termo, c (jUC derem ser julgauos pelo 
Jury. 

Art. 2W. Immctliatamcnte o Es:Tivão fará a cha­
mada de toJos o . .; réos prt'sos, do . .; que se livram sol los, 
ou afiançados, dos aecusadorcs, ou autore.~, e das tes­
temunhas, que eonstat· t~rem sido notificadas pH·a com­
pa reccrem naquclla s •ssão. 

Art. 2U. A respci to dos r.éos, autores, ou accusa­
dore.~, que faltarem, observar~se-ha o que ('Siá •li:"~posto 
nos arts. 220, c 221, excepto nos ct·imcs, em que tem 
lugar· a denuncia: m'stt·s, o Juiz de Dil'eito or-denará ao 
l1 romotor Publico que pr·oceda na accusação, c condem~ 
nará o réo ua pena do art. 22!}., 

SECÇÃO Ql:'ARTA. 

Da. eon{erencia do 1. o Conselho áe Jurados, ou Jury rle 
accusanlo. 

Art. 24:2. O Juiz de Direito dcfel'indo aos IDI'mbros do 
l. u Conselho de Jurados o juramento, cuja fúrmul<1 s0 
transcreverá no fim deste Capilulo, entregará ao Pre­
sidente todos os Processos, que h ou verem de ser jul­
gados na se~são. 

Art. 24:3. Feito isto o Juiz rlc Direito dirigirá os 
Jurados á outra sala, onde só~, e a portas fL•chadas, 
principiarão por nomear d'cntl'e os seus membros em 
escrutínio secreto por maioria absoluta de votos o seu 
llrcsidentc, c um Secretario; depois do que conferen­
ciarão sobl'c cada processo, que fôr submettiúo ao seu 
exame, pela maneira seguinte: 

Art. 2/ií. Finda a lei tu r a de cada processo, que será 
feita pelo Secretario, c qualquer debate, que sobre elle 
se suscitar, o Presidente porú a votos a questão seguinte: 

Ha neste processo sufikiente esclarecimento sobre o 
crime, e seu 3Utor, para proceder á accu~a<:-ão ';? 
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St~ :1 tlecisão fô1· affi,·mativ:-~, o S~crctario csct·evcrã 
no processo as palavras:-0 JJry achou matecia para 
ace ns:H~J o--. 

Art:~H,'i. Se por0m a decisão fõe negativa, por não 
h:lVer sufficirnte csclarecimrnto sobre o crime, ou seu 
autor, o Presidente dará as ordens neccs~arias, para 
que srj:1m adrniltiuos na sala da sua conferencia o 
q1teixom, o denunciante, ou o Pro·n•Jtor Publico, e o 
rt''o~ s~ estiver prcs.~nte~ e as testemunhas, uma por 
U!ll'l, p:-~ra ratific:1r-se o processo, sujcitanuo·.sc toJ:.~s 
estas [:W:"soas :1 novo rx:-~me. 

Art. 2't:G. Nas ratil1caçõL'S dus processo', o Secretario 
apenas apont:-~r;i por minuta as rrspostas discordantes 
das fJUC se acham nos autos d:llla::; pelas mesmas pessoas. 

Art. 2í7. N lS ditas ratificacões lambem não se ad­
mittirão testemunh:1s noYas; ·s:-~lvo sómente, quando 
nfio vier clesignajo o autor do crime no pro~cs.;o. 

Art. 248. Finda a ratificação do processo, ou formada 
a culpa, o Presidente fará sahir da ~ala as pessoas ad· 
mittidas, e depois do dclntr, que se su,cilar entre os 
Jurados, porá a votos a questão seguinte: 

Procede~ a accusação contra alguem? 
OS: crdario escreverá as respostas pcbs formulas sc-

gninte!-i: 
O .Jury achou ma teria p:1ra acrus:-~ç1o contra F. o:I F. 
O Jury não achou ma teria para a accusação. 
Art. 'i!a,!J. As lJLJSC::ls, prisões, notiti('açõcs, que o Jury 

resolver, serão communicaclas por off1cio do Presidente 
ao Juiz de Direito, que a~ rccommrnd:uú aos Juizes de 
Paz respectivos; c fJUando c~tas diligt'ncias sejam es­
senciacs ao seguimento da caus:1, o Presidente a:; pi)dcrá 
suspender alt' quc ellas ~cjam satisfeitas. 

Art. 2~)0. D,'ci,lido qualquer processo~ voltarão cs 
Jurados á primeira s:1la, c ahi repetirá o seu Prcsiucntc 
em Yoz alta a decisão rscripta. 

Art. 251. Q rando a ueci.;ão fôr negativa, o .Jniz de 
Dir·t'ito, por sua sentença lançada nos autos~ julgará de 
n:~nllum rfreito a queixa, ou denuncia. 

Art. 2:-H. Se a decisão fôr affirmativa, a sentença de­
clararú que l11 lug:1r a formar-se accusação~ c ordenará 
a custodia do réo, e sequestro nos impressos, cscriptos, 
ou gravuras pronunciada~~ havendo-as. 

Art. 2:->3. Se algum qud xoso recorrer, para os Ju­
rauos, do Juiz ele Paz nJo pronunci:-~r aquelle de quem 
se queixou, compete ao primeiro Conselho dcci.lir, se 
:1char matcri:t p tra accusnç.1o ~c neste ca.so se procederá 
na ft'lr1n1 flos ar·ts. 21:'S, 21G. 217, 2 ~8, 2.10, e ~.mJ. 

P:\!'II'E!. 2q, 
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Formula do juramento. 

Juro pronunciar bem, e sinl'eramcnte nesta causa, 
haver-me com franqueza, e verdade, só tendo diante 
dos meus olhos Deus, e a Lei ; e proferir o meu voto 
segundo a minha conscienci:l. 

CAPITULO li. 

DO 2. ° CONSELhO DE JURADOS, or Jl'RY DE SENTENÇA. 

Art. 2ts4. Declarando o primeiro Conselho de Jurados, 
que ha matrria para accusação, o accusador· ofTcrecerá em 
Juizo o seu libello accusatorio dentro de vinte e 
quatro horas, e o Juiz de Direito mandará notificar 
o arcusado, para comparecer na mesma sessão de 
Juradoc;, ou na proxima seguinte, quando na presente 
não seja possível ultimar-se a accusação. 

Art. 25~. A notificação do réo, para responder 11:1 
mesma sessão, será feita tres dias r elo menos antes 
do encerramento della, e selá acompanhada da cópia 
do libello, da dos documento:<, c do rol das teste­
munhas. 

Antes deste prazo poderá ser feita em qualquer 
occasião. 

Art. 2:56. Para a declaração, de que não é possível 
ultimar-se a accusação na mesma sessão, o Juiz de 
Direito o proporá ao Conselho dos Jurados, e o que fôr 
decidido pela maioria absolu la úe ''o tos dos membros 
presentes, será observado. 

Art. 257. Nenhum privilegio isenta a pessoa alguma 
(excepto aquellas que tem seus Juizes privativos expres­
samente designados na Constituição) de ser julgada 
peloJury do seu domicilio, ou do lugar do delicto. 

Art. ~tiS. Quando no Jury de accusação se decidir 
que ha materia para accusação, e a responsabilidade 
recahír sobre pessoas que tenham seus Juízes privativos 
pela Constituição, serão remettidos os autos ex-officio 
pelo Juiz de Direito ao Tribunal competente. 

Art. 259, Forma jo o segundo Conselho, que deve ser 
de doze Jurados, guardadas todas as formalidades que 
e~tão preseriptas para a formação do primeiro, c 
pr<'stado o mrsmo juramento, o Juiz de Dirrito fará 
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ao accuflado as pergunta~, que julgar convenientes 
sobre os artigos Jo libello, ou contrariedade; e aquelles 
factos sobre que as partes concorda rem assignando os 
artigos, que lhes forem relativos, não serão submettidos 
ao exame dos Jurados. 

Art. 2GO. Finei o o interrogatorio, o Escrivão lerá 
todo o processo de formação de culpa, e as ultimas 
respostas do réo, que estarão nellc escriptas. 

Art. 2Gl. O Atlvogatlo do accus;ador abrirá o Codigo, 
c mostrará o artigo, e gráo da pena, em que pelas cir­
cumstancias en tcnLie que o ré o se acha incurso, lerá 
outra vez o libello, depoimentos, c respostas do processo 
de formação de culpa, c as provas com que se acha 
sustentado. 

Art. 2ü·~. As testemunha~ do accusador serão in­
troduzidas na sala da se5são, e jurarão sobre os artigos, 
sendo primeiro inquiridas pelo acccus::~dor, ou seu 
Advogado, ou Procurador, e depois pelo réo, seu 
Advogado, ou Procurador. 

A r t. 2G3. Findo este a c to, o Advogado do réo 
desenvolverá sua defesa, apre:-cntandu a Lei, e referindo 
os factos, que sustentam a innoccncia doréo, deduzidos 
em artigos succintos, e claros. 

Art. 25í. As testemunhas (10 róo serão introduzidas, 
e jurarão sobre os artigos, sc11do inquiridas primeiro 
pelo Advogado do réo, c depois pelo do accusa.clor, on 
autor." · 

Art. 2G:S. O autor. ou accusarlor, seu Atlvogado, ou 
Procura(lor, c por ultimo o réo, seu Advogado, ou 
Procurador replicarão verba Jmen te aos arqu mentos 
contrarias, c poderão requerer a rcpergunta de alguma, 
ou de algumas testemunhas já inquiridas; ou a inqui­
rição de mais duas de novo para pleno conhecimento de 
algum, ou alguns artigos, ou pontos contestados, ou 
para provar contra algumas testemunhas qualidades 
qtw as constituem indignas de fó. 

Art. 266. Se depois dos debates o tlepoimcnto de uma, 
ou mais testemunhas, ou documento, fôr arguillo de 
falso com fundamento razoavcl, o Juiz de Direito em 
continente examinará essa questão incidente summaria, 
e verbalmente; suspensa no entretanto a princ1pal; 
c verificado o negocio suflicicn temente, será a tes­
temunha ou testemunha.:;, ou a pessoa que tiver apre­
sentado o documento, rcmettida com totlcs os esclare­
cimentos ao Jury de accusação para resolver sobre 
o caso. 

Art. 267. N~ llypothese do artigo antecedente, 
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continuará o processo sem attençiio ao depoimento da 
testemunha suspeita de falsa, se os J u rauos entemlerem, 
qae podem pronunciar a sua tlcci~ão. 

Art. 268. No período das discussões tomarão os 
Jurados as notas, que lhrs parecerem, ou tio processo 
escripto, ou das allegaçõl'S veriJaes, e rr~postas que 
ouvirem, rompendo-as logo, que lhes n:Io forem ncces­
sarias. 

Art. 26H. Achantlo-se a causa no estado de ser 
decidida por parecer aos Jurados, que nada mais res t:l 
a examinar o Juiz do Direito, r·esumindo com a maior 
ela reza possi vel toda a ma teria da aceusação, c da 
defesa, e as razões expendiclas pró, e contra, proporá 
por escriplo ao Conselho as questões seguinte:-:: 

~ 1. lj Se existe crime no facto, ou oiJjecto d:1 accu-
sação? 

~ ~.o Se o accusado é criminoso? 
~ 3. o Em que gráo tle culpa tem incorrido? 
~ ft.. o Se houve reincidencia (se disso se tratar)'? 
~ v. o Se ha lugar ú indemnização? 
Art. 270. Retirando-se os Jurados a outra s 1l:l, 

conferenciarão sós, c a portas fechada~, sobre cada uma 
das questões propostas, e o que l'ór julgado pela 
maioria absoluta de votos, será escripto, e publicauo 
como no J ur y ele accusar;ão. 

D~_'ci!lida a primeira questão negativamente, não se 
tratará mais das outras. 

Art. 271. Se a decisão fôr JW!.ptiv:l, o Juiz de Direito 
por sua scn tença nos autos a o:wl verá o accusaLlo, or­
denando a sua soltura immedi:tlamento (no caso que 
e li e tenha sido posto em custotl ia), c o lcvantamen to do 
~eqnestro dos imprcs;;os, gravuras, etc., se o crime f6r 
por abuso de expressão de pensamento. 

Art. 272. Se a decisão fôr afHrm:1 ti v a, a sentença 
condemnará o ré o na P•'na corTesponden I e, ordena nu o 
a suppressão das pcç:1s llenunriaJas, sendo a accusação 
de abuso de expressão de pensamento. 

Art. 27:L Se fôt· a til r ma ti v a só quanto ao abuso, mns 
negativa quanto a ser criminoso o accusado, o Juiz de 
Direito o absolverá, e o mamlará immediatamentc 
soltar (se tiver sido posto em custoJia); mas ordenará 
a su pprcssão das peças denunciadas, sendo a accusação 
de abuso de expressão de pensamento. 

Art. 27~. Se, nas peças manJadas sequestrar, appa­
rceer claramente provaua a cxistcncia de um, ou outro 
facto criminoso, distincto do que faz o o!•jccto da 
accusaf~ão) e pelo flUal haja lugar o ollido do Promotor, 
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po1· sc'r uciicto publit'o ~o mrsrno Promolor s:? servirá 
dos autos, como corpo d:) tlelicto c requcrerú ao Juil 
d~~ Direito a convocacüo Jo Jury pelo facto denunciado, 
e prov~lllo. 

CAPITrLO IH. 

D:·: V.\nlAS DISPCSl:.:Õ~~S cmDIU:'-S DO JtfiY DE ACCUS\(\o, E 
DE SE:"<Tl·.:'i~:A, E PECl'Ll,\fil S AUS C.\SOS DE ADUSO D.\. 

LieEt\D.\.OE DE E\PrtDILt 0:) l'E~S.\l\IFNTOS. 

Art. 2Ti. ElllrJndo-sc no sorte:mwnto par:1 a [or­
m:iç:'io do 2. o Cm s ·llJo, e ú mrdida que o nome de·cada 
um Juiz do Facto, fôr sciJdo lido pelc.. Juiz de Direito, 
f11·ão o acl'nsado, e o accus~\Llor suas recusaçõe:-; sem 
as motivarem. 

O at'('IJsauo podcr;'t rrcusa1· doze. c o accu.,auor, uc­
pois dcllj'. outros tantos tir:l(Jos ú wrlc. 

Art. '27d. Se o_-; accusados forc;n Jom.; ou mais, po­
derão combinar suas recu~açõcs, mas não combinando, 
scr-lllcs-ha pcrmittiJa a sepan1çio tlo processo, c nesse 
caf'o, c<Hb um (!Odcrá recusar a!é doze. 

Art. 277. São iulJibiJos de servir no mesmo Conselho 
a:::.ccndcntes, c seu:; dt·scctHlen te:~, so!.' ro, e genro, ir­
mJo~, e cunlndos, durante o ca111wdio. 

Destes o primeiro que tiver s:.llit.:o á sorte, é '1ue 
<leve Hca r. 

Art. ~78. Prrencllitlo o numrro Llos .Juius de Fact.n, 
que elfcdi\'amente llão de format· o Jury de scnten\<•, 
o Juiz uc Direito llles tomar:t o juramenlo. Na pres­
tação do:; juranwntos basta que o primeiro que o c!ér, 
h\1 a formula, uizcnJo depois cada Ulll dos OUlfOS­
assim o juro-, 

Art. :::7U. Qa:llquer cidadão pótlc rrr:rcscntar ao Pro­
molot·, para este (·tli~iar nos casos, em que o dcnc 
fazer; p1ra o que lhe suhminisirará o conhecimento, 
c insL1·ucções do crime, cuja denuncia propuzcr, com 
declarac;Jo elo tcmpn, do lugar, c das testemunhas prc­
senciacs ao aclo uenunciado. 

Art. 280. Participando o Promotor por e~cripto ao 
Juiz de OircitO,IJIIC o lmpns..;or faltou á sua obrigação, 
procederá o Juiz u~ Dirl'ito ex-ofiicio, nundanJoautuH 
a pJrLiciJ,a~ão, c ~em mais furmaliuaJc3, que a au-
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diencia do Impressor, lhe imporá a pena, ou lhe relevarã 
como fôr justo. 

Art. 281. Todas as questões incidentes, de que depen­
derem as deliberações finaes, em um. ou em outro Jury, 
serão jecididas pelos Juizes de Facto, ou pelo Juiz de 
Direito, segundo a matcria pertencer, a uma ou outra 
classificação; havrndo duvida se a questão é de facto 
ou de direito, o Juiz de Direito decidirá com recurso 
para a Relação. 

Art. 282. Na occasião do deb1tc (mas sem inter­
romper a quem estiver faltando), e antes que as ques­
tões do artig0 269 sejam propostas, póJe qualquer Juiz 
de Facto fner as observações, que julga r convenientes ; 
fazer interrogar de novo alguma testemunha; e pedir 
que o Jury vote sobre qualquer ponto particular de 
factq, que julgar de importancia. 

Art. 283. Quando forem dous ou mais os réos, o Juiz 
de Direi to proporá ao Jury sobre cada um delles em 
particular as questões do artigo 269. 

Art. 28í. Tambem separará as questões, quando os 
pontGs da accusação forem diversos. 

Art. 285. Dos despachos do Juiz de Direito sobre a 
organização do processo, c quaesquer diligencias pre­
cisas, não haverá aggravo de petição ou instrumento. 

Art. 286. Os nomes dos multados, assim como,.. as 
quantias das multas, serão declarados em editaes ào 
J '.1 iz de Direito; e o Escrivão que fôr do processo re­
metterá uma cópia rlo termo, ou da sentença conclem­
natoria á Camara Municipal, ú que pertencer, para 
proceder á cobrança 1 e fazel-a publicar pela imprensa 
se a houver no lugar. 

Igual publicação se fará do.s nomes dos Jurados, que 
mais assiduos forem em assistir ás sessões. 

Art. 287. Os Presidentes das Camaras Municip:lCS 
proviuenciarão sobro todas as causas precisas, á requi­
sição do Juiz de Direito: outro tanto farão os Juizes de 
Paz das cabeças dos Julgados. 

Art. 288. As sessões dos Jurados serão todas publicas, 
excepto quando houver votação; mas ninguem assistirá 
a e lias com armas, a inda que não sejam Lias defesas, de 
qualquee natureza que forem, sob pena de ser preso, 
como em flagrante, e punido com as penas impostas aos 
que us:1m de armas defesas. 

Art. 289. Os Jurados, que servirem no Jury de accu­
sação, não entrarão no de julgação. 

o, que comparecerem em uma sessão, não servirão 
em outra, emquanto não tiverem servido todos_ os. 

STM-DIDOC-GOGES-LEGIS



LEGISLA TIYO, 231 

<tlistadM, ou não o.exigir a ncccssitladc por falta abso­
luta de outros. 

Art. 2!.>0. A liquidação das perdas, e damnos, quando 
se julgar que tem lugar, será feita por arbilros. 

Art. 291. No caso de impossilJilidade do pagamento 
das mnltas, serão commutauas na terça parte mais da 
pena de prisão, com minada nos respeeti vos artigos. 

CAPITULO IV. 

nos nEcunsos. 

Art. 202. Não haverá outros recursos, nem meios 
de defcs:J, além dos declarados neste Codigo. 

Art. 293. Da dccisJo do Juiz de Paz, que obriga a 
termo de bem vivrr, de segurança, ou <I apresentar 
passaporte, haverá recurso, sem suspensão para a Junta 
de Paz. 

Art. 29l. Da deci~ão do Juiz de Paz, que obriga ou 
não obriga o denunciado á prisão, ou que concede ou 

. tlenega a fiança, haYerá recurw, sem suspensão para 
o Juiz de Direito. 

Art. 29:5. Da decisão do Juiz <le Direito por bem do 
artigo antecedente, não haverá recurso algum, senão 
o da revista. 

Art. 29[3. 03 recursos dos artigos 293, e 29í só podem 
~e r lugar, sendo interpostos dentro em cinco dias_, de­
pois de publicadas as sentenças na presença das partes, 
ou depois de notificadas as mesmas partes~ se não foram 
presentes á sua 1mblicação. 

Art. 297. D1 decisão tlo Juiz ele Paz nos crimes, que 
não lhe compete julgar, haverá recurso para os Ju­
rados; nos outros para as Juntas de Paz. 

Art. 298. Das decisões da Junta de Paz não ha outro 
recurso, senão o de revista. 

Art. 299. Da decisão do Juiz de Paz que julga per­
didil a quantia afiançada pelo réo, ha recurso para o 
Juiz de Direito. 

Art. 300. Da nomeação que o Juiz de Paz fizer para 
qualquer cargo publico, compete ao nomeatlo, ou qual­
quer do povo recurso na Província onde estiver a Córte, 
para o Governo, nas outras para os Presidentes em 
Conselho. 
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Art. 301. D.1s scntcnç1s prof0ridas pelo Jury não 
h tvcr.'t o:Jiro rrcurso seuão o de appcllação, p tra a 
Hd:tção do Districlo, qna ndo não ti verem siuo guardcHla:; 
as formulas suhstaneiaes do processo, ou quando o Juiz 
d(~ Direito se não conformar com a decisão dos Juizes 
de Facto, ou não i mpuz 'r a pen1 declaraua na Lei. 

At·t. 31l. Julgando-se na Ht>lação proccden te o r c­
curso pot· se não terem guardauo a; formu!Js pres­
criptas, form:~r-se-h:1 novo processo na sulJseqtH'nle 
sessào com outro~ Jurados, r .. mcttenJo-sc par·a esse nm, 
os autos ex-officio ao Juiz de Din'ito, quan 1lo a accn­
sclção ti rcr sido p )l' ofti ~i o do Promotor; c cn trcgando­
s.~ á parte interessada, quando fôl· parlicul1r. 

Art. :30.3. No ca•o tlc imposição de pen:1, que não 
fd1· a decretada, a Hehção, rdormanclo a sentença, im­
porá a que fôr correspondente ao dclicto. 

Art. 3JL fl::lvendo i m p:)ssibi lid.td ~ de renovar-sJ 
o processo perante o Jnry do m ~smo lugu, em que se 
proferiu a sJntcilça~ de qnc se appcllou, form:n·-sc-lla 
no do lugat' mais \'izinho, ou c:n out~·o em que amuas 
us parte:; convenh:1m. 

Art. 3)J. As Rôlaçu~s, fp:ln~lo jnlC\"<1rcm definitiva­
nwntc os crimes <lo"' cmpre~a:lo) pnhlieos, qnc nellas 
devem SOl' prOCêS~J{lOS, Otl a~ arpcllaçiies, f{UO forem in­
tcr·postas das sent.rnças lleíi ni ti v as dos Jurados, p;·o­
cetlerão collt'ctivamenlc, c conforme ns Leis que re­
gulam o rroc.~~so no S:.~p1·emo Trib~In:tl de Ju;tiç;t. 

Art. 30(). Das J,~cisõos lia l\:~lação poder-se-lia re­
correr por meio tle revista p:tra o Tribunal compc­
tcn te. 

Al't. 307. To:1os os que clcca1lircm ll:l arçlo em qual-. 
quer instan:~h qtw fô!', serão condemn:1:los nas custas, 
excepto o }Jromotor, e neste caso p:1gar-sc-hão pelo 
cot'rc da l\lunieipalidade. 

E quando se decidir que houve almso no facto, que se 
denunciou, m:1s que o aceu.satlo n:ro é criminoso, por 
não ser ellc o autor do alm~o ou por llw assistir al­
guma das exccpçõcs, qac o livram dJ imputação, o accu-
saclor· pagará as custa-;. . 

Art. :108. Se a pena imposta pelo Jury fôr de cinco 
annos de degredo, ou llc.slcrro, tre:-5 de galés ou prisão, 
ou fôt• de morte, o róo protestará pelo julgamento em 
novo Jury, que será o da Capital da Província: e sendo 
a sentença proferiJa nesta, para o de maiot população 
d'entrc os mais vizinho~, designado pelo Juiz de Di r~ i to. 

Art. 309. No.s casos duartigo301 quando a sentença 
da Helação julg-ar ter havido nullidacle, c esta não pro-
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ceder· ela decisão do primeiro Conselho, r, nos casos tlo 
arti.~w :308, não se procederá ao julgamento pelo primeiro 
Jury, mas só pelo seguntlo. 

Art. 310. o~ recursos nos ca~os dos :-~rtigos 301, e 
308, serão interpostos perante o Juiz de Direito dentro 
de oito dias~ depois de notillcadas as sentenças, ou de­
pois de pu blicaclas na presença das partes. 

Art. 3H. Os recursos interpostos do Juiz de Paz, e 
do Juiz de Direito, e a sua remessa, não terão formali­
dade alguma, senão a que está prescripta no artigo 211. 

TITULO V. 

DÍSJlo~dções geraes. 

Art. 312. Quando nos crimes de liberdade de ex­
primir os pensamentos, o autor, ou editor· não tiver 
meios, para satisfazer a multa, em que fór condemnado, 
o Impressor fica respoúsavel á satisfação. 

Art. 313. Os Jurados, que faltarem ás sessões ordi­
narias, ou cxtraordinarias, ou que tendo comparecido, 
se ausentarem antes de ultimadas todas as causas, serão 
multados, segundo o juizo dos Jurados, e por maioria 
absoluta de votos, de vinte a quarenta mil réis; salvo, 
se tiverem justa causa, provada perante o mesmo 
Jury. 

A este pertence fazer naquelle mesmo a c to a imposição 
da multa, lançando-a por termo em um livro para isso 
destinado. 

Art. 31.í. Não poderá principiar a sessão sem que 
estejam presentes quarenta e oito Jurados. 

Art. 315. Quando não compareça o numero de Ju­
rados do artigo precedente, os Jurados pres.entcs no­
mearão d'entre os alistados tantos quantos faltarem~ pre­
ferindo aquelles, que mais promptamente poderem com· 
parecer, os quaes serão logo chamados, e se apresen­
tarão, sob as penas declaradas neste Codigo. 

Art. 316. As reuniões serão feitas em sessões perio­
clicas: em cada anno far-se-hão seis vezes na Córtc, e 
nas Capitaes das Províncias da Bahia, Pernambuco, e 
Maranhão; tres vezes nas Capi taes das outras P rovincias 
marítimas, e duas nas outras CJpita~:s, c em cada Termo 
das ditrerentf's Comarcns. 

PARTE r. 30 
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Art. at7. Nestas sessões judiciarias decidir-se-hão 
todos os processos, que estiverem competentemente pre­
parados, preferinuo-se sempre nos julgamentos os dos 
réos, que estiverem prezas, e entre estes aquelle, cuja 
pronuncia, ou decreto de accusação fôr anterior. 

Art. 318. Não h:1.verú segunda sessão em qualquer 
Termo, sem que tenha lwvido a primeira em todos os 
que estão sujeitos á jurisdicção de um mesmo Juiz de 
Direi to : outro tanto se observará áccrca da 3. a sessão 
relativamente á 2.\ c assim por diante. 

Art. 3lD. Se sobrevier porém algum caso extraor­
dinario, e ao Promotor pareça, que por se não tratar 
immediatamente, póde ser compromettida a segurança 
publica, o Juiz de Direito fará convocação cxtraorcli­
naria, achando attend.ivcl o requerimento do Pro­
motor. 

Art. 320. Não so r.mnindo todos os Jurados (ou a sessão 
seja ordinaria, ou extraordinaria), e não sendo possi vel 
inteirar-se o numero pela maneira indicada no artigo 
3iõ, proceder-se-ha todavia á formação do Jury; se 
dous terços da totalidade delles se acharem pre~entes. 

Art. :121. Não poderá exercer emprego algum pu­
blico aquelle que sem justa causa, reconhecida pelo 
Jury, recusar o honroso cargo de Jurado, ou fôr multado 
tres v~zes em uma legislatura. 

Art. 322. Será sempre permittido ás partes chamar 
os Advogados, ou os Procuradores, que quizerem. 

Art. 323. Cada sessão durará quinze dias successivos, 
incluídos os dias santos; c sé poderá ser prorogada por 
mais tres até oito dias? quando o Conselho de Jurados 
por maioria absoluta de votos decidir, que isto convem, 
para ultimação de alguns processos penden t.es. 

Art. 324. Continuam a ter vigor os processos mar­
cados na Lei da responsabilid~de dos Ministros de Estado 
e Conselheiros de Estado, e na do Supremo Tribunal de 
Justiça, assim como as do Fôro Militar em causas me­
ramente militares, e as do Fôro Ecclesiastico em causas 
puramente espirituaes. 

Art. 32G. Ninguem é isento da jurisdicção do Juiz 
de Paz, excepto os privilegiados pela Constituição, aos 
quaes será imposta a pena pelo Juiz competen te,a quem 
o Juiz de Paz ex- officio remetterã. por cópia todo o pro­
cesso desde a sua origem até á pronunci:-1. 

Art. 326. As multas estabelecidas neste Colligo, e o 
producto das fianças ficam applicadas para as despezas 
das Camaras 1\iunicipacs, e sua cobrança a cargo dos 
Procuradores das mesmas fJUA daver~o rerJuerrl-as pr. 
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rante a autoriuallc competente~ á vista dos mandados, 
'OU precr1torias das Juntas de Paz, ou Juizes de Direito 
que as impuzerem, e que para esse fim as communica­
rão aos Presidentes dí!S Camaras respectivas. 

o~ mandados, ou precato rias a~sim expedidas terão 
força de sentença. 

Art. 3:-27. O tJue fôr uma vez :1bsolvirlo por um crime 
não tornará a ser accusado pelo mesmo crime. 

Art. 3:28. Succcdcndo qnc um mesmo individuo 
seja pronunciado em um .Jury, por abuso de liberdade 
de cxprirnir üs pensamentos, c n' outro julgado sem 
criminalidade pelo rnesmo facto, entender-se-ha não 
haver materia para a accusação. 

Art. 329. Se o réo não ti ver sido descoberto, nem 
perante o Juiz ue Paz, nem pcran~eo Jury de accusação, 
o queixoso, ou denunciante, ou Promotor Publico, púde 
pro pôr sua queixa, ou dcnl!ncia, cmquanto o crime não 
prescrever. 

Art. 3:l0. Perante o Jury de accusac;ão não se porá 
suspeição, mas os JuraLios se darão de suspeitos por 
causas declaradas na Lei; continuando o Jury em suas 
t'unc1;õr-s, em quanto houverem processos, de queixa, ou 
denunda. 

Art. 331. Um Jary de sentença póde conhecer de 
diversos processos, se as partes o não recuf'am; mas 
prestará novo juramento, quando se lhe entregar cada 
um delles. 

Art. 3:32. As decisões elo Jnt'Y são tornadas por duas 
terças p;-~rtes tle votos; sómcnte para a imposição da pena 
de morte é necessaria a unanimidade, mas em todo 
o caso, In vendo maioria, se imporá a pena immcdia ta­
mente menor : as decisões serão assignadas por todos os 
votantes. 

Art. :333. A conferencia rlo Jury, em sua sala par­
ticular, é secreta. Dous Officiaes de Justiça por ordem 
do .Juiz de Direito serão postados á porta della, para 
não consentirem, que saia a~.<.~·um Jura(lo, ou que alguem 
entre, ou se communique por qualquer maneira com 
os Jnrados, pena ele serem punidos como desobedientes. 

A esla disposição sómente ha a limitação marcada no 
artigo 24:5 para o Jury de accusar:ão. 

Art. 3:H. As s~ssões do Jnry, ou Juntas de Paz, se 
farão nos Consistorios das Ig-rejas, ou C~1pellas, nos lu­
gares onde não houver casa publica, para isso destinad:~. 

Art. 33;). O Promotor Publico dcnnneiará, e promo­
verá as a1~cusaçõcs nos crimes de responsahilida.de dos 
empregado." lJUIJlicos) quando não hourcr parte. 
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Art. 336. O empregado, que fór competente, deverá 
proceder a inquirição de testemunhas, e mandará pa~sar 
todas as certidões, e dar os documentos necessarios, 
que se lhe requererem, para fundamentar qualquer 
queixa ou denuncia. -

Art. 337. Se o empregado privilegiado, contra quem 
se dirigir a queixa: ou denuncia, fór o competente para 
de qualquer modo intervir na inquirição de testemu­
nhas, expedição de documentos, formação da culpa, etc., 
será para este effeito suustituido por aquelle, que por 
Lei eleve :.ervir no seu impedimento; para isto basta 
requerimento da parte, ou tlo Procurador. 

Art. 338. A mesma sentença que condemnar o réo na 
pena, o condemnará na reparação da injuria, e prejuizos, 
que se liquidarão no .F<Jro commum, se tal liquidação 
fór necessaria. 

Art. 339. O superior é autoridade competente para 
fazer advcrtencias aos subalternos, quando da omissão, 
ou prevaricação se não seguir provavelmente prejui:w 
publico, ou particular, independente de proce::so, e 
sómente pela verdade sabida. 

TITULO VI. 

Da orden-. de Ila.beaw-Corpus. 

Art. 34:0. Todo o cidadão que entender, que elle ou 
outrem soiTre uma prisão ou constrangimento i Ilegal, 
em sua liberdade, trm direito de pedir uma ordem de­
Habeas-Corpus- em seu favor. 

Art. 3H. A petição para uma tal oràem deve de­
signar: 

~ l. • O nome da pessoa, que soffre a violencia, e o de 
quem é de lia causa, ou auto r. 

§ 2. o O conteúdo da ordem por que foi met tido na 
prisão, ou declaração cxplici ta de que, sendo requerida, 
lhe foi denegada. 

~ 3. o As razões, em que funda J persuasão ela i Ilegali­
dade da prisão. 

~ 4. o Assignatnra, e juramento sobre a verdade de 
tudo quanto a llega. 

Art. 342. Qualquer Juiz de Direito, ou Juizes Muni· 
cipaes, ou Tribunal de Justiça clrntro dos limites da 
sua juriscliec:ão, á visla de uma tal petição, tem obri-
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gação de mandar, e fazer passar dentro de duas horas 
a ordem de- Habeas-Corpus- salvo constando eviden­
temente, que a parte nem póde obter fiança, nem por 
outra alguma maneira ser alliviada da prisão. 

Art. 3.í3. A ordem de-H:1beas-Corpus-deve ser 
escripta por um escrivão, assignada pelo Juiz, ou Presi­
dente do Tribunê!l, sem emolumento algum; e nella se 
deve explicitamente ordenar ao Dett~ntor~ ou Carcereiro, 
que dentro de certo tempo, e em certo lugar venha apre­
sentar perante o Juiz ou Tribunal, o queixoso, e dar as 
razões do seu procedimento. 

Art. 3í4. Independentemente de petição qualquer · 
Juiz póde fazer passar uma ordem de- Hab~~as-Corpus­
ex-ufficio, todas as vezes que no curso de um processo 
chegue ao seu conhecimento por prova de documentos, 
ou ao menns de uma testemunha jurada, que algum cida­
dão, Official de Justiça, ou autor·idade publica tem ille­
galrneute alguem sob sua guarda, ou detenção. 

Art. 34~. QuanLlo da petição, e docuruenlos apresen­
tados a qualquer Juiz ou Tnbunal se inferir, contra al­
guma pessoa particular~ ou publica, prova tal diJ deten­
Ç<ío, que justilique perante a Lei a sua prisão, incluir-se­
ha na orctem um mandado neste sentido. 

Art. 316. Qualquer Inspector de Quarteirão, Oficial 
de Justiça~ ou Guarda Nacional, a quem fô!' apresentada 
uma tal ordem em fónna legal, tem obrigação de exe­
cuta l-a ou coadjuvar sua execução. 

Art. 347. As ordens,que lenn'em logo o mandado do 
prisão, serão executadas pela maneira qne lica estabele­
cida no Capitulo VI do Titulolll; as que o não leva­
rem, serão primeiro apresf'ntadas ao Detentor, ou C:tr­
cereiro, c quando elles as não queiram receber, lidas em 
alta voz, serão atnxadas na sua porta. 

Art. 3í8. O Om:~ial [)éiSSará então certidão, ou attes­
tação jurada de tudo, i1 vista tla qual o Juiz, ou Tri­
bunal, m:1ndará passar ordem de prisão contra o des­
obediente: que será executada, como acima Oca estabe­
lecido. 

Art. 349. O Detentor ou Carcereiro, depois de preso, 
será levado á presença do Juiz, ou Tribunal; e se ahi se 
obslinar em n3.o responder [is perguntas que o Juiz hou­
ver de lhe fazer na fórma do artigo 343, será rccolllido 
á cadüa, e processado conforme a Lei. 

Art. 3~0. Neste caso o Juiz, ou Tribunal dará as pro­
videncias, para que o pacieute seja tirado da detenção 
pelos meios estabdeciclos no Capitulo VII do Titulo III, 
cstanúo em ca~a pal'ticul:tr; ou pur quacstJllCl' uutrus 
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compativei!'i com as Leis, estando em cadêa publica, para 
que se effectue o seu comparecimento. 

Art. 351. Nenhum motivo escus<l'rá o Detentor, ou C:ar­
ccreiro, de levar o paciente, que estiver sob seu poder 
perante o Juiz ou Trilmnal; salvo: 1. o doença grave ( nes­
te caso, o Juiz irá ao lugar ver a prssoa); 2. o falleci­
mento, identidade de pessoa, justificação de condacta 
provada evidentemente; 3. 0 resposta jurada de que 
não tem, nem já mais teve tal pessoa em seu poder. 

). Art. 3;)2. Obedecendo o Detentor, ou Carcereiro, ou 
vindo por qualquer outra maneira, o paciente perante 
o Juiz, ou Tribunal, elle o examinará ; e achando que 
de facto está illegalmeBtc detento, on que seu crime é 
afhnçavel, o soltará, ou o admittirá á Ilança. 

Art. 353. A pri6ão julgar-se-ha illegal: 
1.. 0 Quando não houve'.' uma justa c.ausa para cll:.l. 
2. o Quando o réo esteJa na carlêa sem sur proeessado 

por m<~ is tempo do que marca a Lei. 
3. 0 Quanuo o seu processo estiver evidenteml.'mte 

nullo. 
4. o Quando a an toridade, que o mandou prender, não 

tenha direito de o fncr. 
5. o Quando já tem cessado o motivo, qU:e justificava 

a prisão. 
Art. 3J4 Se a prisão ó em consrquencia de procr.s­

so civel, que interesse a algum cidadão, o Juiz ou Tribu­
nal não soltará o preso sem mandar vir essa pessoa, e 
ou vi l-a summaria mente perante o queixoso. 

Art. ·a;J~. Sendo possível o Juiz, ou Tribunal requi­
sitará ela AutoriJade, que ordenou a pl'isão, todos os 
esclareeimento-;, que provem sua legalidade, por escrip­
to, antes de resol rer a soltura do preso. 

TITULO UNICO. 

Dispo!5ição pr-ovi~oria iieerca da adn"Ii• 
nist,•·ação da Ju8Hça Chil. 

Art. L o Póde intentar-se a conciliação perante qual­
quer Juiz de P.tz aonde o réo fôr encontrado, ainda que 
não sej 11 Fr,~~liP,Úl do seu domicilio. 

Art. 2. o Quando o réo estiver ausente em parte in­
certa poderá ser chamado por eclictos para a concilia­
ção, comu é preser ipto para as c i tuçõcs em geral. 
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Art. 3. o Se o autor quizer chamar o réo á: concilia­
ção fóra de seu domicilio, no caso do artigo primeiro, 
será admi ttijo a nomear procurador com poderes es­
peciaes, declaradamente para a questão iniciada na pro­
curação. 

Art. 4. o Nos casos de revelia á citacão do Juiz de Paz 
se haverão as partes por não conciliadas, e o réo será 
condemnado nas custas. 

Art. 5. o Nos casos que não soffrem demora, como nos 
arrestos, embargos de obra nova, remoção de Tutores, e 
Curadores suspeitos; a concili~ção se poderá fazer pos­
teriormente á providenda~ que deva ter lugar. 

Art. 6. o Nas causas, em que as partes não podem 
transigir~ como Procuradores Publicas, Tutores, Testa­
menteiros ; nas causas arbitraes, inventarias, e execu­
ções; nas de simples officio do Juiz; e nas de responsa­
bilidade; não haverá concilia(;ão. 

Art. 7. o Nos casos de se não conciliarem as partes, 
fará o Escrivão uma simples declaração no requeri­
mento para constar no Juizo con tcncioso, lançando-se no 
Protocolo, para se dar·em as certidões, quando sejam exi­
gidas. Poderão logo ser as partes ahi citadas para Juizo 
competente que será designado, assim como a audiencia 
do comparecimento, e o Escrivão dará promptamente 
as certidões. 

Art. 8. 6 Os Juizes Municipaes ficam autorizados para 
prepararem, e processarem todos os feitos, até sentença 
final exclusive, e para execução da sentença. 

Art. 9. o Os Juizes de Direito poderão mandar reper­
guntar as testemunhas em sua presença, e proceder a 
outra qualquer diligencia, que entenderem necessaria, 
e julgarão a final. 

Art. i O. Ficam abolidos os juramentos de calumnia, 
que se dãe> no principio das causas ordinarias, e nas sum­
marias~ ou no curso dellas, a requerimento das partes, 
assim como a. tlança ás custa3, ficando o autor vencido 
obrigado a pagal-as da cadêa, quando o não faça vinte e 
quatro horas depois de requer:do por e lias. 

Art. H. As testemunhas serão publicamente inque­
ridas pelas proprias partes, que as produzirem. ou por 
seus Advogados, ou procuradorei', e pelas partes con­
trarias, seus Advogados, ou procuradGres, na fórma dos 
artigos 262 e 26í tlo Codigo do Processo Criminal. 

Art. 12. Os Escrivães, que servem perante os Juizes 
Municipaes, e de Direi to no Fôro Criminal, escreverão 
em todos ?s actos, que por esta disposição lhe ficam per­
tencendo acerca dos proces:;os, e execuções das sen ten· 
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ça~ Civi~, rrgulando~se pelos Regimentos dos Escrivães 
do Cível, e das execuções. 

Art. 13. Nas grandes povoações aonde a Administra­
ção da Justiça Civil puder occupar um, ou mais Magis­
trados, haverá um, ou ffiélÍS Juizes do Cível, a quem 
fica competindo toda a jurisclieção civil com exclusão 
dos Juizes l\1unicipae~, cuja jurisdicção nessa parte 
fica c0ssando. A d·esignação do Dis tricto destes Juizes 
será feita do mesmo modo, que a divisão em Co­
marcas. 

Art. i~. Ficam revogadas as Leis, que permittiam ás 
partes replicas, e treplicas e embargos antl')s da sen­
tença final, excepto aquelles, que nas causas summarias 
servem de contestação da acção. Os aggravos de petição, 
e instrumentos ficam reduzidos a aggravos do auto do 
processo : delles conhece o Juiz de Direito, sendo in­
terpos.tcs do Juiz Municipal, e a Relação, sendo do Juiz 
de Direito. 

Art. 15. Toda a provocação interposta da sentença 
definitiva, ou que tem força de definitiva, do Juiz in­
ferior para superior afim de rrparar-se a injustiça, será 
de appella~;ão. extinctas para esse fim as d istíncções entre 
Juizes de maior, ou menor graduação. 

Esta interposição póde ser na audiencia~ ou por des­
pacho do Juiz, e termo nos autos, como convier ao Ap­
pellan te, in ti macia á ou lra parte, ou seu Procurador. 

Art. 16. As srntenças que se exlrahirem do processo 
não conterão mais elo que o pedido~ e contes I ação ou 
articulado das partes, e a sentença com os documentos 
a que elle se refere. 

Art. 17. NãosejulgariTonulbspor falta tle conciliação 
as causas intentadas antes da existencia dos Juizes de 
Paz. 

Art. 18. Fica snpprimida a jurisdicção ordinaria dos 
Corregedores do Civol, e Crime, e Ouvidores elo Civel, e 
Crime .das Relações, comprrhendcndo esta suppr<'ssão a 
jurisdicção de todos os Magisl radns, que julgam em Re­
lações tanto em primeira inslancia, como em uma uniea 
com Adjuntos. Os processos de r:)sponsahilidad(', e üS 

das appellaçpes, em todas as Relações regular-se-hão 
pelas duas esprcirs dr proc1s . ..;o, que tem lugar no Su­
premo Tribunal de Justiça, e sernpre em sessão pu­
blica. 

Art. 19. Uas sentrnças profrrirlas nas Relações do Irn­
perio não hav(~rá ma:saggravos onJinarios de umas para 
outras 3.elaçõts, e só se admittirá revista nos casos, em 
que as Leis a pt:rmittem. 

STM-DIDOC-GOGES-LEGIS



.... ...... 

LEGI~LATIYO. 

Art. 20. Haverá tantos Juizes dos Orphãos, quantos 
forem os Juizes Municipaes, e nomeados pela mesma ma­
neira. A jurisJicção contenciosa destes Juizes fica li­
mitada ús causas, que nascem dos inventarias, partilhas, 
contas de Tutores, habilitações de herdeiros do ausente, 
c dependenciéls des;;as mesmas causas. 

Art. 2l. O Governo na organização ela nova fórma de 
serviço que, em virtude do Codigo Criminal, c desta 
llisposição, deverá executa r-se, poderá empr·egar em 
lngares de Juizes de Direi to, tanto no Crime, como no 
Cível, os Desembargadores existentes mais modernos, 
que o requererem, e não forem necessarios á dita nova 
fórma llo s~rviço das Helaçõcs; o;; quars reverter·ão 
para ellas, quando lhes toear por suas antiguidades, que 
Ih es é co11servada. 

Art. 22. Fica cxtincta a differença entre Desem­
hargaJort'S Aggravistas, e Extravagantes, e todos igua­
latlns em serviço. Igual mcn te ficam extiuctos os lugares 
de Ch:mceller em todas as Helações, e estas presididas 
por um dos trcs Desembargadores mais antigos, no­
rnra(lo triennalmcnte pelo Governo; e para estes Pre­
sidentes, pass:1rüo~ ú excrpção das glma~, que estüo 
extinctas, as attribuiçõcs dos anter·iores Chancellercs. 

Art. 23. O mesmo Governo na Côrte, e os Presidentf's 
em Conselho nas Províncias lhrs arbitrarão ordenados 
razoaveis, e accommodaJos ús circumstancias do tempo, 
c I ugar~ em que S(~rvem; ficando dC'pentlcn tcs da ap­
provação do Corpo Legislativo. 

Art. 2~. 0:; autos pen(lentes pasarão para o Cartorio 
do Juizo, á que competir a continuação do conhecimento 
delle3; e os findos dos Cartorios extinctús passarão para 
os Juizos Municipaes. 

Art. 20. Ficam abolidos os Inquiridores. 
Art. 2o. Fica revogado o Alvará de vinte e tres de 

Abril de mil setecentos vinte e tres na parte, que impõe 
a pena de nullidade aos processos, escripturas, e mais 
papeis por falta ele Llistribuição. 

Art. 27. Ficam revogadas todas as Leis, Alvarás, 
Decretos, c mais disposições em contrario. 

Milnda por tanto a todas as Autoridades, a quem o 
conhecimento~ e execução tia referida Lei pertencer, 
que a cumpram~ e façam cumprir, c guardar tão intei­
ramente, como nclla se contém. O Secretario de Estado 
dos Negocias da Justiça a faça imprimir, publicar c 
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correr. Dada no Palacio do Rio de Janeiro aos vinte 
e nove dias do mez de Novembro de mil oitocentos trinta 
e dous, undecimo d'à Indcpend"mcia e (lo Imp(lrio. 

Fl\ANCLSCO DE LlMA E SILVA. 

JosÉ DA CosTA CAnVALHO. 

JoÃo BRAULIO MoNtz. 

Ilonorio Hermeto Carneiro Lelio. 

Carta de Lei~ pela qual Vossa Magestade Imperial Manda 
executar o Decreto da Assembléa Geral que Houve por bem 
Sanccionar, sobre o Codigo do Processo Criminld de Pri­
meira lnstancia com disposição provisoria .âcerca da Ad­
ministraÇ6tO da Justiça Civil, tudo na fôrma acima de­
clarada. 

Para Vossa Magestarlu Imperial Ver. 

Antonio Alvares de Miranda Varejão a fez. 

Registrada nesta Secretal'Ía de Estado dos Ncgocios da 
Justiça a fl. tOí, verso do Livro 1. o de Leis. Rio de 
Janeiro, 5 de Dezembro do 1832. Joc1o Caetano de Al· 
meida França. 

llonorio Henneto Carneiro Letio. 

Publicada na Secretaria de Estado dos ~cgocios da 
Justiça, e Sellada na Chaucellaria do Imperio em 5 de 
Dezembro de 1832. 

Jorlo Carneiro de Cnmpos. 
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